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O deputado federal Newton Cardoso Júnior é relator do Projeto de Lei nº 
10.329/18. Esta propositura trata dos requisitos para uma associação civil 

realizar rateio de despesas entre os associados. Caso aprovada, pode 
mudar o rumo das mútuas no País
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COM VOCÊ
MEIO DE COMUNICAÇÃO
AGORA TEMOS MAIS UM

SIGA NOSSA PÁGINA NO INSTAGRAM @aaapvbrasil



AAAPV – AGÊNCIA DE AUTORREGULAMENTAÇÃO 
DAS ENTIDADES DE AUTOGESTÃO DE PLANOS 
DE PROTEÇÃO CONTRA RISCOS PATRIMONIAIS

É a principal entidade representativa do setor 
associativista. Fundada em 4 de maio de 2016, é uma 
Agência sem fins econômicos, que tem o compromisso de 
fortalecer o movimento associativista e suas relações com 
a sociedade, além de contribuir para o desenvolvimento 
econômico, social e sustentável do País. 

MISSÃO

Contribuir para o fortalecimento e direcionamento do 
movimento associativista, representando seus associados 
e buscando a melhoria contínua do sistema financeiro e 
de suas relações com a sociedade. 

VISÃO

Um sistema associativista saudável, ético e eficiente é 
condição essencial para o desenvolvimento econômico, 
social e sustentável do Brasil. Nossa visão é consolidar 
este método organizacional em todo o País. 

VALORES

• Promover valores éticos, morais e legais.
• �Incentivar práticas de cidadania e responsabilidade 

socioambiental.
• �Defender o diálogo, o respeito e a transparência nas 

relações com os associados e com a sociedade.
• Atuar com profissionalismo e transparência.
• Valorizar a diversidade e a inclusão social.

q u
e m
s o
m o
s



4

E
D

IT
O

R
IA

L 

O 
Calendário Gregoriano, de 
origem europeia, mas utili-
zado oficialmente pela maio-
ria dos países na atualidade, 

foi promulgado pelo Papa Gregório 
XIII em fevereiro de 1582, e divide a 
história da humanidade em antes de 
Cristo e depois de Cristo (a.C. e d.C.). 
Podemos profetizar que o comporta-
mento humano também poderá ser di-
vidido pelas mesmas siglas a.C. e d.C, 
que significarão “antes da Covid-19” e 
“depois da Covid-19”.
Com efeito, muitos hábitos – de con-

sumo; de regras tratamentais; de rela-
cionamentos interpessoais; de viagens; 
de trabalho; de educação; de entre-
tenimento; e tantos outros de origem 
comportamental – sofrerão mudanças 
drásticas e irretrocessíveis após a Co-
vid-19 e suas possíveis primas imun-
das (Covid-20, 21, 22...) que, certamen-
te, ainda haverão de perturbar a nossa 
existência e nossa fugaz passagem por 
essa aventura terrena.
As liberdades, garantias e direitos in-

dividuais serão relativizados, notada-
mente no que se refere à geolocaliza-

ção das pessoas em tempo real. O Big 
Brother de Aldous Huxley será defini-
tivamente implantado.
“Nada mais será como antes no quartel 

de Abrantes”. As pessoas e as empresas 
terão de se reinventar para sobreviver, 
viver e conviver no novo normal que se 
instalará em nosso mundo.
Praticamente todos os setores da eco-

nomia serão afetados. Talvez o setor de 
turismo, sobretudo no que concerne ao 
lazer, hotelaria e gastronomia venham 
a ser os mais prejudicados, fechando 
milhões de postos de trabalho e sepul-
tando dezenas de milhares de CNPJs. 
As empresas, notadamente as de trans-

formação, abandonarão o modelo just 
in time para o modelo just in case. As 
fortes dependências de mercados inter-
nacionais serão repensadas. Os Estados 
Unidos voltarão a ter chão de fábrica 
para depender menos da China e de ou-
tros Tigres Orientais. Há uma forte ten-
dência para uma “ocidentalização” de 
nossas parcerias e adoção de um pen-
samento político nacionalista e prote-
cionista, com presença mais forte do 
estado intervencionista na economia.

A Economia 
Solidária 

Pós-Covid-19
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O mercado segurador deverá passar 
por uma drástica transformação. Os 
esforços hercúleos e corporativistas 
para “preservar a longevidade sus-
tentável dos modelos tradicionais e 
conservadores” não serão suficientes 
ante a força transformadora do merca-
do, que exigirá novas práticas e novos 
conceitos. Nada provoca mais trans-
formações nos mercados e nas pessoas 
do que uma guerra ou uma pandemia. 
Após tais eventos desastrosos e catas-
tróficos, as pessoas tendem a uma eco-
nomia solidária e reconstrutiva. Nessa 
senda de mudanças, os seguros do tipo 
peer to peer, pay per use, clubes de P&I 
e mutualistas deverão se sobrepor às 
matrizes atuais do mercado segurador 
como um todo.
Os modelos solidários e participati-

vos, como o cooperativismo, o asso-
ciativismo e o mutualismo deverão se 
robustecer e se consolidar no mercado 
brasileiro.
Bem-vindos, novos humanos, ao 

mundo novo que se desenha.

RAUL CANAL
Presidente da AAAPV
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A UNIÃO DO REBANHO 

OBRIGA O LEÃO 
A DORMIR 
COM FOME
JJuunnttee--ssee  aa  nnóóss!!

AAAPV
Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais
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MOMENTOS DE ANGÚSTIA 
COMO ESTE PEDEM 

PESSOAS CAPACITADAS
E RESPONSÁVEIS.

AAAPV
Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais
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CAPITAL DA REPÚBLICA, SETOR HOTELEIRO SUL, QUADRA 02 – BLOCO J – MEZANINO

WWW.AAAPV.ORG.BR

OBRIGADA POR FAZEREM 
PARTE DESTA LUTA!

A AAAPV agradece a todos os profissionais de 
saúde por todo o trabalho essencial que está 

sendo prestado durante a pandemia da Covid-19.
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JHONATHAN RODRIGUES 
MEDEIROS
Bacharelando em Direito 
e secretário de Governo 
Municipal

A 
prática do associativismo, 
com relação à proteção vei-
cular, busca oferecer aos 
associados o suporte neces-

sário para que eles sejam atendidos de 
forma eficiente e ágil no que se refere 
aos danos causados em seus veículos, 
por meio de acidente, colisão, roubo 
ou furto.
O modelo de seguro tradicional desen-

volvido no Brasil na década de 60, com 
o interesse único e exclusivo de atrair 
investimentos estrangeiros para o País, 
está ultrapassado. Feita com base em 
informações de mercado, que em mui-
to diferem do modelo atual, a legislação 
do setor foi criada para proteger o cida-
dão, como de fato aconteceu. 
A população já sacrificada ao pagar 

caro por serviços que deveriam ser 
ofertados pelo Estado, como segurança, 
educação e saúde, vê-se também obri-
gada a dispor de recursos que fogem de 
sua realidade ou a se submeter ao peri-
go de deixar seus bens.
O associativismo tem levado pessoas 

e empresas a se reunirem para defen-
der interesses comuns e procurar, as-
sim, meios que lhes garantam apoio em 
várias situações. Este direito está asse-
gurado, no Brasil, pela Constituição Fe-
deral, inexistindo qualquer tipo de ili-
citude em sua constituição e operação, 
dado que não está, de nenhuma forma, 
equiparado a atividade de seguros. 
Nesse cenário, o associativismo apa-
rece como o fator de democratização 
do acesso aos mais diferentes serviços 
com regras próprias, que garantem a 
segurança patrimonial para os associa-
dos em um processo coletivo de gestão 
compartilhada e democrática.

As associações de proteção veicu-
lar funcionam como meio de inclusão 
social para aqueles que possuem inte-
resses comuns e buscam opções alter-
nativas de preservação do patrimônio, 
encontrando uma forma de amparo. O 
mutualismo norteia as operações de se-
guros, admitindo que pessoas estão ex-
postas aos riscos homogêneos, arcando 
com sua concepção e manutenção, evi-
denciando a mutualidade e comutativi-
dade. Elas abrangem uma parcela maior 
de pessoas que, por diversas condições 
são deixadas à margem, seja pelo tempo 
de uso, risco, idade ou qualquer outro 
fato que pressuponha prejuízo finan-
ceiro. Nessa solução mutualista, não há 
distinção entre os usuários, democrati-
zando, assim, o acesso aos mais varia-
dos serviços.
Com isso, as associações de proteção 

veicular vêm com a missão, por meio do 
mutualismo, de alcançar os menos fa-
vorecidos, trazendo justiça social, pro-
teção patrimonial e acessibilidade, os 
quais são direitos garantidos constitu-
cionalmente.
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C 
erca de três meses após a ins-
talação da crise mundial da 
Covid-19, muitas entidades 
de socorro mútuo ainda lu-

tam para contingenciar os problemas 
expostos pela pandemia. Lado ou-

tro, muitas têm lidado bem 
com a crise, seja apro-

veitando as oportu-
nidades ou mesmo 

aprendendo com 
o comportamen-
to do mercado, 
para o desenvol-
vimento de novas 
abordagens.

De fato, para muitas entidades de so-
corro mútuo, a pandemia expôs graves 
problemas. A escassez de recursos fi-
nanceiros por parte dos membros das 
entidades, somada à severa redução da 
circulação de pessoas, bens e veículos 
é uma equação perfeita, não somente 
para o aumento da inadimplência, mas 
para a redução da percepção de ne-
cessidade e utilidade das entidades 
menos necessárias e úteis, podendo 
levá-las ao colapso financeiro com a 
evasão massificada de membros.
Contudo, muitas entidades vêm man-

tendo ou até crescendo sua base de 
membros, reduzindo a inadimplência 

EFEITOS E OPORTUNIDADES

O SOCORRO 
MÚTUO NA 
CRISE DA 
COVID-19

REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 15
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a níveis mínimos, fortalecendo e qua-
lificando a equipe de colaboradores, 
e aproveitando o tempo disponível de 
forma útil e proveitosa para a entidade. 
O grande diferencial que podemos 

apontar entre as entidades que têm so-
frido com a crise e as que têm melho-
rado seus resultados é a natureza da 
relação construída entre as entidades 
e seus membros. Não tratamos aqui de 
ferramentas de contenção durante a 
crise, mas sim de um histórico já cons-
truído anteriormente, de uma relação 
equilibrada, com benefícios e vanta-
gens diversas para ambos os lados. Pois 
conforme dito inicialmente, a crise tem 
servido mais para expor problemas nas 
entidades, do que para criar novos. 
Por óbvio, o conceito de equilíbrio 

acima descrito deveria ser a realida-
de de todas as entidades de socorro  
mútuo, dada a clara e histórica nature-
za mutualista de suas atividades. Mas 
o que vemos “nas ruas” é algo bem di-
ferente, com uma imensa quantidade 
(senão uma vasta maioria) de entida-
des que possuem pouca (ou nenhuma) 
relação com seus membros, limitando-
-se ao recebimento das contribuições e 
a um mal-arranjado benefício de pro-
teção veicular, que só é utilizado pelo 

membro excepcionalmente, diminuin-
do severamente a percepção de essen-
cialidade por parte do membro da enti-
dade. Nestes casos, temos uma relação 
que se inicia de forma estritamente 
comercial e perdura essencialmente 
como de consumo. O espírito mutua-
lista passa longe.  
Para estes membros, o raciocínio é 

óbvio: o pagamento das contribuições 
da entidade é uma necessidade secun-
dária ou terciária, sendo mais cedo ou 
mais tarde cortada da planilha de des-
pesas, com o surgimento de qualquer 
dificuldade financeira. 
No caso das entidades bem geridas, 

vemos operações, de fato, bem estru-
turadas, que estabelecem com (e entre) 
seus membros uma relação plurilate-
ral de mutualismo, na qual cada parte 
entende exatamente qual é o seu papel 
na vida das demais envolvidas, colhen-
do, de fato, um retorno palpável de seu 
constante investimento na entidade de 
socorro mútuo. Neste quadro, há por 
parte do membro uma real percepção 
de valor na manutenção da relação 
com a entidade e os demais membros, 
o que o motiva a permanecer. 
O que podemos notar, em uma análi-

se superficial dentre as entidades de 
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socorro mútuo mais ou menos afeta-
das pela crise, é que a maior ou menor 
percepção de valor agregado gerada 
pela entidade ao membro é o principal 
termômetro para desencadear o des-
ligamento ou motivar a permanência. 
Algo extremamente simples, mas infe-
lizmente raro. 
Por este raciocínio, vemos que a pan-

demia atua como uma espécie de cata-
lisador, que acentua e expõe os efeitos 
de situações e distorções já existentes. 
As entidades mais prejudicadas pelos 
efeitos da pandemia são, provavelmen-
te, as mais desorganizadas nos quesi-
tos essenciais aqui abordados, dentre 
vários outros. 
É importante ressaltar, ainda, que 

conforme abordado inicialmente, toda 
crise gera oportunidades. E cabe aos 
melhores gestores buscarem, mesmo (e 
principalmente) na crise, formas de de-
senvolver cada vez melhor os negócios 
da entidade de socorro mútuo, apro-
veitando eventuais oportunidades 
geradas pelo novo ambiente. 
Um excelente exemplo que 

tem sido adotado por inú-
meras entidades é a dimi-
nuição, a eliminação de 
passivos judiciais e o 
adiantamento de ativos, 
a depender da necessi-
dade pontual e do cai-
xa da entidade. 
No caso das entida-

des que possuem o 
caixa fortalecido du-
rante a crise, a elimi-
nação de passivos ju-
diciais é um caminho 
muito interessante. 
A estratégia consiste 
inicialmente em uma 

análise profunda e específica de todo 
o passivo judicial da entidade de so-
corro mútuo, identificando e separan-
do as ações passivas (aquelas em que 
a entidade é ré) por classe, fase, valor 
envolvido, possibilidade de condena-
ção e prazo estimado para o efetivo 
pagamento. Em seguida, os valores 
são atualizados, obtendo-se o passivo 
judicial atual da entidade. 
A segunda fase consiste na definição 

dos processos que serão objeto da es-
tratégia. Feita a análise econômica e de 
viabilidade, são “separadas” as ações 
nas quais existam grande possibilida-
de (ou certeza) de condenação, sendo 
estabelecido contato com as contra-
partes, ofertando acordo para o paga-
mento imediato (ou mesmo parcelado, 
com início imediato), em valores das 
eventuais condenações, com descon-
tos consideráveis (iniciando em 40%, e 
chegando até 90% do débito). 

REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 17
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O ponto nefrálgico da estratégia é a 
eventual necessidade do credor por 
conta da pandemia. Havendo necessi-
dade de capitalização imediata, a pos-
sibilidade de sucesso na estratégia é 
grande. E considerando que são “ga-
rimpadas”, onde a sentença possa ser 
proferida a qualquer momento, o mo-
vimento é dos mais assertivos. A es-
tratégia tem sido aplicada pela Assis 
Videira desde 13 de abril, e em cerca 
de dois meses, com a adoção da estra-
tégia para pouco mais de 20 entidades 
optantes, foi eliminado um passivo to-
tal de quase R$ 2,8 milhões, com um 
pagamento de pouco mais de R$ 350 
mil. Uma excelente oportunidade, sem 
sombra de dúvidas. 
Em relação ao adiantamento de ativos 

judiciais, a estratégia é aplicável para 
as entidades que se encontram com o 
caixa enfraquecido por conta da crise. 
O primeiro passo é a identificação das 
ações ativas (nas quais a entidade é au-
tora), e a análise mediante os mesmos 

critérios da estratégia anterior: classe, 
fase, valor envolvido e possibilidade de 
êxito, e por fim, o prazo estimado para 
o efetivo recebimento. Com os valo-
res atualizados, temos o ativo judicial  
atual da entidade. 
Assim como na estratégia anterior, o 

próximo passo é o contato com os de-
vedores. A depender da possibilidade 
de êxito da ação (a indicação é para as 
ações com alta possibilidade – ou cer-
teza - de sucesso), os acordos são pro-
postos e firmados com importes que 
variam entre 30% e 70% do débito. 
Também nesta estratégia, depende-

mos da situação financeira da contra-
parte para o sucesso na negociação. 
Havendo disponibilidade de capital, 
a possibilidade de sucesso na estra-
tégia é grande. A medida também tem 
sido aplicada pela Assis Videira desde 
abril, e no período, com as mesmas 20 
optantes, foi adiantado um ativo to-
tal de cerca de R$ 650 mil em créditos 
que, originalmente, somavam cerca de  
R$ 1,5 milhões.
Além da parte judicial no que tange à 

gestão dos ativos e passivos, diversas 
entidades de socorro mútuo têm adotado 
e desenvolvido diversas outras boas 
práticas em meio à pandemia, que mui-
to tem auxiliado na gestão durante a 

18
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ladamente, mas não cresceram em ter-
mos de gestão. Entidades administra-
das sem análise de métricas e foco em 
resultados para os membros. Somente 
em seguir “inchando”.
Para os bons gestores, focados em 

soluções e assessorados por profis-
sionais com conhecimento à altura da 
demanda, o céu é o limite. A crise tem, 
de fato, se mostrado uma grande jane-
la de oportunidades, a qual, também, 
irá separar o joio do trigo. Certamente 
muitos ficarão pelo caminho, pois con-
forme preconizado por Charles Darwin 
(1809), a evolução não é o melhor, mas 
o único caminho para a sobrevivência. 

Charles Darwin, 1809

“

“

It is not the strongest of the species that survives, nor the most intelligent, but the one most 
responsive to change.

RENATO ASSIS
Advogado, especialista 
em Terceiro Setor e 
procurador-geral da 
AAAPV

crise. Novos benefícios (obviamente li-
gados às novas necessidades dos mem-
bros) têm sido uma receita de sucesso 
para as entidades de vanguarda. Isso 
sem falar na aplicação de boas práti-
cas de gestão em meio ao novo merca-
do que se desenha (relacionamento ati-
vo com os membros, gestão moderna e 
adequada da equipe, e aproveitamento 
das janelas legais criadas pelo governo 
durante a pandemia). 
Não deixa de ser interessante notar 

que as entidades que mais têm sofrido 
com os efeitos da crise e mais se afas-
tam do novo mercado que se desenha 
para o futuro, são muitas das vistas 
como “mais fortes” (pelo menos eco-
nomicamente). Entidades totalmente 
desconfiguradas do modelo legal, ide-
al e tradicional (e funcional, racional, 
real...). Monstros híbridos construídos 
com as piores práticas de mercado. 
Mausoléus que “incharam” descontro-
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PROTEÇÃO FINANCEIRA

PROTESTO E MORA
AOS INADIMPLENTES DA 

PROTEÇÃO VEICULAR

A 
s Entidades de Autogestão de 
Planos de Proteção Contra 
Riscos Patrimoniais (EAPP), 
comumente chamadas de as-

socição/cooperativa de proteção vei-
cular, promovem a proteção aos bens 
dos associados/cooperados por inter-
médio de rateio, nos casos de associa-
ções; e constituição de fundos, quando 
são cooperativas.

No rateio com os associados, a EAPP 
apura todos os custos com a reposição 
e o reparo dos bens havidos no mês 
anterior, na proporção de suas quotas 
(proporcionalmente ao valor do bem). 
Adere-se à taxa de administração – 
fixa e mensal – e forma-se o valor final 
da contribuição do associado da EAPP.
Nas cooperativas, a sistemática é di-

ferente. As contribuições dos coopera-
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dos são para a manutenção dos fundos 
legais obrigatórios e facultativos, que 
são apurados e rateados ao fim de cada 
exercício fiscal. A taxa de administra-
ção, da mesma forma que sua congêne-
re, também é invariável.
Independente do tipo societário da 

EAPP que o associado/cooperado inte-
gra, sempre será devida a sua contri-
buição mensal. Todavia, nesses tempos 
difíceis causados pela pandemia do 
coronavírus, a inadimplência dos as-
sociados/cooperados com suas contri-
buições sociais é deveras crescente.
Os gestores das EAPP têm, sob o as-

pecto legal, alternativas para lidar com 
o inadimplemento.
Com a inadimplência, via de regra, 

imediatamente se constitui o devedor 
em mora, salvo casos excepcionais lis-
tados por lei. A constituição da mora 
tem o condão de notificar o devedor 
sobre sua inadimplência, com as con-
sequências contratuais.
Em alguns estados, em razão da pan-

demia, os respectivos poderes execu-
tivos estaduais têm amainado as con-
sequências da mora. Não se há notícia 
sobre possível abrandamento para o 
não pagamento da mensalidade da pro-
teção veicular.
Há de se esclarecer que a mora ina-

dequada tem implicação jurídica. Caso 
se repute a alguém uma mora, mas a 
referida prestação já tenha sido cum-
prida, basta cessar a cobrança que ine-
xiste efeito da mora errônea, desde que 
a tentativa de recuperação do crédito 
perdido não seja reiterada e abusiva.
Constituída a mora e o devedor se 

mantiver silente, poderá o credor pro-
testar o título inadimplido, conforme o 
art. 1º, da Lei nº 9.492/97: protesto é 
o ato formal e solene pelo qual se pro-

va a inadimplência e o descumprimen-
to de obrigação originada em títulos e 
outros documentos de dívida.
Uma das consequências do protesto 

equivocado é a indenização por da-
nos morais. Quase que a unanimidade 
dos tribunais brasileiros entende que 
a única forma de cabimento de danos 
morais para pessoa jurídica é a ilegal 
restrição ao crédito. Para pessoas físi-
cas é quase unânime.
As obrigações sociais mensais dos 

associados/cooperados com as suas 
associações/cooperativas, que estão 
filiados, são consideradas títulos su-
jeitos à mora e ao protesto.
Eis a dúvida: as EAPP podem consti-

tuir em mora e/ou protestar as mensa-
lidades inadimplidas de seus associa-
dos/cooperados?
Antes de qualquer análise, há de se 

observar a particularidade de cada 
regulamento/regimento/programa de  
benefícios. Em algumas entidades, 
como exemplificativamente as coope-
rativas fechadas que se restringem a 
pouquíssimos cooperados, a mora e o 
protesto, além de ser vedado pelo Re-
gimento Interno, é considerado práti-
ca imoral (não  confundir com ilegal).
Inexistindo impeditivos regulamen-

tares, não há norma vigente que impe-
ça as EAPP de se constituir em mora 
seus associados/cooperados inadim-
plentes, assim como de se levar o títu-
lo a protesto.
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Deputado João Campos (PRB/GO), maior articulador em favor das associações 
de benefícios mútuos dentro da Câmara dos Deputados, conta quais são os 
próximos passos do projeto de Projeto de Lei (PL) nº 3139/2015 – aprovado 
na Comissão Especial e transformado em Projeto de Lei Complementar (PLP) 
– e qual será a estratégia para aproveitar a vasta matéria do PL nº 5571/2015, 
propositura de autoria do parlamentar que foi apensada ao PLP 3139/2015.

“APÓS UMA 
REGULAÇÃO

MÍNIMA 
FAVORÁVEL

O SETOR IRÁ,
DE FATO, 

‘EXPLODIR’
E CRESCER”

A fala do deputado federal Newton Cardoso Júnior   

(MDB/MG) mostra o interesse que ele tem na 

regulamentação das entidades de proteção veicular 

e patrimonial do Brasil. O parlamentar defende 

que, após a implementação das normativas, “os 

consumidores poderão confiar sem dúvidas em 

relação ao serviço que está sendo prestado”. Agora, 

o projeto está na Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT), e o relator explica, na entrevista, quais as 

perspectivas e condições para aprovação da matéria. 
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É com um perfil dinâmico e empreen-

dedor que o deputado federal Newton 

Cardoso Júnior conduz os trabalhos na 

Câmara dos Deputados. Ele, que está no 

segundo mandato e é presidente do MDB 

Minas, tem como foco o crescimento da 

economia e a geração de emprego e ren-

da. O parlamentar foi relator de impor-

tantes projetos, como o que tratava do 

REFIS, programa que facilitou o parcela-

mento e quitação de dívidas de empresas 

e contribuintes com a Receita Federal. 

Apenas nessa propositura foram arreca-

dados mais de R$ 40 bilhões para o País, 

dinheiro que agora é investido na Saúde, 

Educação e Segurança Pública.

Deputado, como o senhor avalia seu 
primeiro ano no segundo mandato e 
quais são as expectativas para os pró-
ximos anos?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. - O primeiro 
ano foi de bastante mudança no Congres-
so. Nós tivemos a condição, mesmo com 
essa renovação, de construir um consenso 
com a maioria das duas casas para apro-
var uma reforma estruturante do Brasil, 
que foi a Reforma da Previdência, tema 
que tomou praticamente o ano inteiro para 
ser aprovado. Finalizamos o ano com essa 
atualização das regras previdenciárias e o 
Brasil deu um salto difícil, um salto duro, 
mas necessário para não promover o co-
lapso das contas públicas.

Como o senhor avalia esse cenário de 
desburocratização da economia?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. - Isso ainda 
está em continuidade. Eu assumi a Co-
missão de Turismo ano passado, com o 
objetivo de tentar trazer com que o setor 
de turismo seja mais relevante perante o 
PIB nacional. Hoje, ele representa prati-
camente 8% do PIB, mas em países mais 
desenvolvidos ou que têm números de 
turismo melhores isso passa de 10%. É 
importante entender que isso é um fator 
que contribui para a desburocratização, 
porque o investimento no turismo hoje 
acontece quando você tem regras sim-
ples, claras, transparentes e com segu-
rança jurídica. 

O senhor foi relator do REFIS. Pode 
explicar mais um pouco como foi sua 
participação nesse projeto e o resulta-
do que ele traz para a economia?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Nos úl-
timos 20 anos, editavam-se, por meio de 
lei, programas de parcelamento, no qual 
quem tem débitos na Receita Federal e na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
poderia parcelar, garantindo o pagamen-
to principal e a redução significativa dos 
juros e das multas. Algo que é um grande 
benefício para o Governo porque não há 
perdão de dívida, o que existe é o paga-
mento integral do valor do tributo e uma 
redução significativa dos juros e da multa 
para viabilizar o pagamento por parte do 
devedor, que muitas vezes está numa si-
tuação difícil, até por ter chegado nesse 
endividamento. Então, o nosso programa 
foi resultado das medidas 766 e 784, que 
relatamos aqui no Congresso. Consegui-
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mos promover uma arrecadação de R$ 40 
bilhões apenas no primeiro ano para os 
cofres públicos. Graças a esse programa, 
fomos responsáveis pela redução do dé-
ficit primário do Brasil em 2017.

E esse dinheiro está indo para onde?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Para os 
cofres do Governo Federal, para a Edu-
cação, para a Saúde e para a Segurança 
Pública. É uma recuperação total do tri-
buto e que coloca as contas públicas em 
mais saneadas.

Hoje o senhor está acompanhando quais 
Projetos de Lei e quais comissões? 

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Ainda es-
tou na presidência da Comissão de Turis-
mo, me preparando para uma transição 
que vai acontecer ainda em 2020. Sou 
relator da Medida Provisória (MP) nº 907, 
que permite a locação de recursos na Em-
bratur para divulgação e promoção do 
Brasil no exterior. Em 2019, a Embratur 

investiu um valor irrisório: R$ 8 milhões, 
na promoção internacional. Já em 2020, 
com a MP, antes do nosso relatório, já fo-
ram pelo menos R$ 100 a R$ 150 milhões. 
Um salto incrível. Nós vamos conseguir 
trazer muita gente para o Brasil por causa 
disso, porque vai ter uma publicidade ati-
va, de qualidade. O Brasil vai ser mais co-
nhecido lá fora, com uma imagem melhor. 

Sobre o Projeto de Lei nº 10329/18, 
que o senhor foi designado como rela-
tor, qual é a sua visão?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Esse é um 
projeto que está na Comissão de Finan-
ças e Tributação (CFT), e também bastante 
polêmico, porque envolve uma espécie de 
‘queda de braço’ entre as entidades que 
hoje querem, com muita qualidade no 
trabalho, tentar reduzir o custo da pro-
teção patrimonial no País. O valor dos 
seguros no País, como um todo, ainda é 
caro. O brasileiro não tem o costume de 
fazer seguros em função do custo. São 
atividades muito caras para o Brasil e a 
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gente não consegue fazer disso ainda uma  
realidade da nossa população. Então a 
ideia da associação é no sentido de criar 
um ambiente mais favorável, só que menos 
regulado. E essa redução da regulação traz 
prós e contras, não é? Porque você coloca 
muita gente séria que quer promover o de-
senvolvimento do setor, mas coloca tam-
bém alguns que têm má intenção e acabam 
promovendo desfalques, fraudes e preju-
dicando o consumidor no 
final das contas. Entendo 
que o tema do projeto está 
muito polêmico em função 
dessa discussão.

Hoje o senhor já tem um 
posicionamento a respeito 
das associações de pro-
teção veicular? 

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Acredito 
que elas estão crescendo muito no Brasil. 
É notório. Mas precisam se organizar no 
sentido de aceitar uma regulação míni-
ma, que tem de acontecer para o bem do 
próprio setor. Isso acabará favorecendo 
as entidades, e mais ainda o consumidor, 
que vai poder confiar sem dúvidas em re-
lação ao serviço que está sendo prestado.

O senhor foi relator do Projeto de Lei 
nº 4844/12, que falava de uma ques-
tão semelhante, só que voltada para os 
caminhoneiros. Qual foi sua principal 
motivação em votar a favor desta classe?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Bom, 
o segmento é responsável pela maior 
parte do transporte de cargas no País, e 
também pela grande quantidade de pro-

dução do Brasil. Então, é 
um setor que tem neces-
sidade de ação rápida. 
Talvez tenha sido essa a 
maior motivação.

A maioria das associa-
ções têm um posiciona-
mento sério e de respei-
to pelos consumidores, 
que em maioria ficam 

satisfeitos. Como o senhor avalia esse 
desempenho?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Nós não 
podemos nivelar por baixo. Temos que 
nivelar por cima, pela eficiência, quali-
dade do serviço prestado e inclusão. O 
grande fator é que o Brasil vinha en-
frentando uma dificuldade de desen-

“

“

O brasileiro não 
tem o costume de 
fazer seguros em 
função do custo
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volvimento econômico, por conta dos 
altos juros. Agora eles estão caindo. 
Como consequência, a nossa frota, por 
exemplo, fica velha. Você não consegue 
financiar um veículo com juros adequa-
dos para um caminhoneiro, para quem é 
dono de um carro e que precisa do car-
ro para trabalhar ou mesmo para uso 
pessoal. Com juros que podem chegar 
a 150% você não estimula a economia. 
Então força o envelhecimento da frota, 
fato que cria a necessidade justamente 
das associações, porque elas absorvem 
o mercado que as segu-
radoras tradicionais não 
querem necessariamente 
buscar, e isso também é 
um defeito do nosso sis-
tema de regulação no se-
tor de seguros. Precisa-
mos de regulamentação 
sim, e esse serviço deve 
ser prestado para o brasi-
leiro comum.

O senhor se refere a 
uma correção no sistema 
de seguros tradicional, 
também?

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Certa-
mente. Tem de haver mais competitivida-
de. Eu entendo que hoje o sistema finan-
ceiro brasileiro anda junto ao setor de 
seguros. Naturalmente, a concorrência é 
mais enxuta e mais reduzida. 

Assim como os veículos de carga, di-
versos outros perfis, como pessoas 
com restrições no SPC/Serasa ou po-
liticamente expostas, motocicletas de 
baixa cilindrada e carros com mais de 
dez anos de uso também enfrentam di-

ficuldades para fazer seguro. O senhor 
também apoia projetos em favor do as-
sociativismo de proteção veicular? 

DEP. NEWTON CARDOSO JR. – Eu apoio 
que as associações se regulamentem para 
prestar um serviço no qual, hoje, segmen-
tos concentrados da nossa economia não 
atendem. Com uma regulação mínima 
favorável, o setor irá, de fato, ‘explodir’ 
e crescer para, quem sabe, até assumir 
a parte que as seguradoras que não dão 
conta, em virtude do alto custo.

Mande, por gentileza, um 
recado para os gestores 
de associações.

DEP. NEWTON CARDOSO 
JR. –  Como em qualquer 
segmento de serviço, a 
qualidade na prestação é 
algo que hoje é conside-
rado um ‘pedágio’, e não 
mais um diferencial. O 
importante é que haja va-
lorização do consumidor, 
com um negócio voltado 
para o cliente, e que o am-
biente, no mínimo regula-

do que ele seja, promova a concorrência 
livre e soluções cada vez mais adequadas 
para a sociedade.

*Entrevista editada antes da pandemia da Covid-19.

“
“

Elas [as 
associações] 
absorvem o 

mercado que 
as seguradoras 

tradicionais não 
querem

ANDREW SIMEK
Editor-chefe da Revista 
AAAPV, jornalista e 
pós-graduado em 
Gestão da Comunicação 
e Crise de Imagem
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N 
o Direito Empresarial Bra-
sileiro têm-se múltiplos ti-
pos societários que se en-
quadram, cada um, em uma 

configuração (mesmo que genérica) 
de exercício da atividade empresarial.
Podemos citar: Sociedade Limitada, So-

ciedade Simples, Sociedade em Coman-
dita Simples, Sociedade em Comandita 
por Ações, Sociedade em Nome Coleti-
vo, Sociedade de Propósito Específico, 
Microempreendedor Individual, Empre-
sário Individual, Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, Sociedade 
Anônima etc. Aqui não estão incluídas 
as entidades do Terceiro Setor, apenas 
por uma questão organizacional.
A Lei exige, inclusive, para alguns ca-

sos, que determinada atividade deve 
ser explorada por empresas específi-
cas. As sociedades seguradoras, por 
exemplo, só podem exercer sua ativi-
dade sob a forma de sociedade anôni-
ma ou cooperativa.

Já no Terceiro Setor, quando tratamos 
das Entidades de Autogestão dos Planos 
de Proteção contra Riscos Patrimoniais 
(EAPP), vemos que sempre são constitu-
ídas como cooperativas ou associações.
Como a EAPP foi fundada e como fun-

ciona na prática, provoca um tratamento 
jurídico diferenciado, isto porque a Lei 
Civil rege muito pouco as associações. 
Possui, praticamente, formatação úni-
ca, com regras muito superficiais. Não 
é por outra razão que a associação civil 
sem fim lucrativo é utilizada em diversos 
ramos: clube de futebol, condomínio de 
casas, proteção patrimonial, entidades fi-
lantrópicas, creches etc. A sociedade bra-
sileira molda e cria formatos diferentes 
na busca por soluções de seus anseios.
Já a Lei das Cooperativas é bem mais 

complexa. Impõe enquadramento pró-
prio, com regras expressas, objetivo co-
mum, fundos de reservas financeiras, 
distribuição das sobras, prática de es-
crutínios e assembleias etc.

COMO O
PODER JUDICIÁRIO 

INTERPRETA AS 
ENTIDADES DE

PROTEÇÃO VEICULAR?
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Muito tem se dito e elogiado o Código 
de Defesa do Consumidor. A Lei consu-
merista brasileira já foi copiada, ipsis 
litteris (nos mesmos termos), por países 
ditos de primeiro mundo.
Todavia, quando tratamos de coope-

rativismo, a relação de consumo entre 
cooperado e cooperativa é relativizada. 
Como exemplo irrefutável: as coopera-
tivas fechadas.
Não se oferta as vantagens da coope-

rativa a qualquer pessoa e/ou empresa, 
mas, apenas, a um grupo muito restrito, 
que atenda às exigências para se enqua-
drar no padrão e na filosofia emprega-
da por aquela cooperativa.
Em todas as situações, é imprescindível 

que o exercício e a forma encontrem si-
militude. O judiciário poderá (na verdade: 
deverá) buscar soluções que evidenciem 
esse contraste. Fugir da essência que a 
criou, pode levar uma EAPP ao encontro 
da mão forte do Estado. Ser e parecer ser 
é o primeiro passo para se resguardar, 
precaver e poder se defender.
Por essas razões, o Poder Judiciário 

não é constante em seu modo de julgar 
os processos que envolvem as EAPP. 
São vários os motivos:

1. �a  Lei não é clara quanto ao tipo so-
cietário adequado;

2. a aparência de relação de consumo.
3. �as ilegais que se travestem de segu-

radora pirata;
4. �disparidade entre o que apregoa e o 

que se pratica;
5. �o papel social (por vezes, filantrópi-

cos) das associações; e
6. �o caráter mercantil das cooperati-

vas; entre tantos outros.

Enfim, para evitarem de ser surpreen-
didas, as EAPP deve sempre ser asses-
soradas por profissionais (advogados, 
contadores, atuários, empresários, es-
pecialistas) capacitados, que possam 
espelhar corretamente a natureza ju-
rídica destas, observando, obviamente, 
a atividade que exercem, bem como o 
meio em que atuam e as bases em que 
se constituem.

MARCO A. LEAL VIEIRA
Advogado, graduado em 
Gestão de Cooperativas e 
especialista em Direito do 
Terceiro Setor
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Parceria para
todas as horas.

0800.276.1456
0800.037.1511

www.apoioassistencia24horas.com.br
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REGULAMENTAÇÃO

LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD)

E HOME OFFICE
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D 
evido à classificação da 
Organização Mundial da 
Saúde (OMS), em março de 
2020, como atual momento 

de pandemia, em face da Covid-19, o 
mundo inteiro adotou medidas drás-
ticas de controle e de enfrentamento 
da disseminação da doença, dentre as 
quais pode-se destacar o distancia-
mento social, – jamais experimentado 
pelas atuais gerações – acarretando 
na suspenção de diversas atividades 
empresariais.
Diariamente a mídia destaca não ha-

ver previsão para a cura da doença, 
tampouco para o retorno das ativida-
des cotidianas, muito menos empresa-
riais – evitando-se, assim, a aglomera-
ção de pessoas.
Desta forma, diversas empresas, nos 

mais variados segmentos econômicos, 
estão se “reinventando”, mudando a for-
ma de trabalhar e migrando seus funcio-
nários para o labor em home office.
Assim, com as pessoas trabalhando 

em casa em seus computadores pes-
soais, é preciso atenção no controle, 
na segurança de informações e nos 
dados dos clientes, em conformidade 
com a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, 
já parcialmente em vigor (vigorará em 
etapas devido à necessidade de tempo 
para a implementação). Nessa primei-
ra etapa já em vigor, a legislação se 
encarregou de definir a criação dos 
órgãos de controle e a estrutura admi-
nistrativa para a aplicação dos dispo-
sitivos, ao passo que o restante entra-
rá em vigor em 2021.
Sabe-se que a citada Lei criou regras 

sobre o processo de coleta, armazena-

mento e compartilhamento de dados de 
informações pessoais, obrigando em-
presas a garantir a segurança no con-
trole de dados pessoais, com prevenção, 
responsabilização e prestação de contas. 
Diante desse cenário, é importante que 

as mútuas tomem a iniciativa para a 
criação de políticas e protocolos de se-
gurança no trabalho remoto, para o con-
trole das informações pessoais de seus 
associados, com treinamentos constan-
tes e disponibilização de ferramentas. 

Especialistas em tecnologia destacam 
que a proteção remota desses dados não 
é complicada, podendo se tornar fácil 
com algumas medidas de proteção sim-
ples e, dentre outras, pode-se destacar:
• �monitoramento do dispositivo 

remoto com a verificação de 
invasão de dispositivos;

• �bloqueio de informações para que 
não sejam salvas na unidade local do 
computador; 

• �criptografia de informações, pois mes-
mo em casos de perda ou roubo do com-
putador, os dados não serão acessados;

• ��se possível, investimento em Rede 
Privada Virtual (RPV), que é uma rede 
de comunicações privada construída 
sobre uma rede de comunicações pú-
blica, elevando o nível de segurança;

• �armazenamento constante das infor-
mações via backup de dados, inclu-
sive o rastreamento de qual colabo-
rador acessou qual informação; 

• �contratação de um Sistema de Pre-
venção de Intrusões (ISP), ou um Fi-
rewall de Aplicativo da Web (WAF), 
para prevenir possíveis explorações 
externas; e

• �utilização de antivírus eficaz.
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DIEGO DANIELI
Advogado, graduado em 
Gestão de Cooperativas, pós-
graduado em Direito Civil e 
Processo Civil e pós-graduando 
em Direito Regulatório

Embora a legislação passe a vigorar 
em sua totalidade somente em 2021, sa-
be-se que a aplicação dessas ferramen-
tas, bem como o treinamento de equi-
pes, necessita de tempo, motivo pelo 
qual é importante se antecipar para que 
a entidade esteja pronta. 
Espera-se que essa pandemia passe 

o mais breve possível e que “as coisas 
voltem ao normal”. Entretanto, o que se 
observa são novos hábitos comerciais 
totalmente on-line, levando comodidade, 
segurança e economia aos consumidores.
O que antes da pandemia era uma 

tendência, agora passou a ser uma re-
alidade que veio para ficar, mudando 
drasticamente formas de consumo e de 
trabalho, que passaram a ser on-line.

Diante desta cristalina realidade, as 
mútuas e as empresas em geral preci-
sam se adaptar às novas demandas eco-
nômicas, bem como às novas exigências 
legais, que levam certo tempo para se-
rem implementadas e concretizadas.
É importante salientar que a cons-

cientização de todos os colaborado-
res sobre a legislação em vigor e suas 
sanções, face ao controle e segurança 
de dados, é primordial para o sucesso 
deste objetivo, pois o vazamento de da-
dos de seus associados pode significar 
grandes reflexos negativos à imagem de 
uma mútua, bem como resultar em di-
versos prejuízos financeiros.

REFERÊNCIAS
Utilize a câmera do seu 
celular para acessar as 
referências via QR Code.
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AAAPV
Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais

(61) 2099-6699
CAPITAL DA REPÚBLICA, SETOR HOTELEIRO SUL, QUADRA 02 – BLOCO J – MEZANINO

WWW.AAAPV.ORG.BR

NOSSA REVISTA É A
MAIOR PUBLICAÇÃO SOBRE 
ASSOCIATIVISMO DO BRASIL

DIVULGUE SUA MARCA CONOSCO
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U 
m nome de peso para uma 
causa importante. Arthur 
Antunes Coimbra, mais co-
nhecido como Zico, foi es-

calado para cumprir uma importante 
missão da Agência de Autorregulamen-
tação das Entidades de Autogestão de 
Planos de Proteção Contra Riscos Pa-
trimoniais (AAAPV): falar sobre a lega-
lidade do associativismo de proteção 
veicular e patrimonial no País. 
A escolha do ex-jogador não foi à 

toa; além da excelente reputação e dos 
títulos, Zico também figura como o 
décimo brasileiro mais conhecido no 
mundo, segundo o Pantheon, projeto 
elaborado pelo Instituto de Tecnolo-
gia de Massaschussets (MIT). Ele está 
na frente de Ayrton Senna (11º lugar), 
Caetano Veloso (16º lugar) e Santos 
Dumont (23º lugar).
A repercussão na imprensa começou 

com a assinatura do contrato entre o 

Zico e a AAAPV. Depois, a campanha, 
que teve oito meses de duração, tomou 
as ruas de diversos estados do Brasil, 
com destaque para os painéis na rota 
e dentro do Aeroporto Internacional de 
Brasília – Presidente Juscelino Kubits-
chek; para a veiculação no Programa 
VRUM; e para a ampla divulgação no 
Google e em redes sociais. 
Assim como as entidades filiadas à 

AAAPV, Zico também ficou satisfeito 
em ter participado da campanha. “Sem-
pre importante apoiar causas que se-
jam inclusivas e beneficiem milhares 
de pessoas”. 

GOLACO:

ANDREW SIMEK
Editor-chefe da Revista 
AAAPV, jornalista e 
pós-graduado em 
Gestão da Comunicação 
e Crise de Imagem

De julho de 2019 a fevereiro de 2020, o ex-jogador da Seleção 
Brasileira foi o garoto propaganda da AAAPV na campanha 

“Proteção Veicular é Legal”

CAMPANHA COM ZICO 
REPERCUTE EM TODO 

O BRASIL
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A 
s associações de socorro mútuo 
se configuram, no Brasil e no 
mundo, como parte importante 
do desenvolvimento econômi-

co e social no que se refere à geração de 
empregos, à regulação da produção e à 
efetivação de serviços sociais, entre outros 
impactos positivos diretos e indiretos exer-
cidos na sociedade.
As associações de proteção veicular sur-

gem da necessidade da população civil, 
que não era contemplada pelo serviço de 
seguros, em proteger seus veículos diante 
do alto índice de violência e insegurança 
pública. Elas são constituídas por integran-
tes da sociedade civil que, diante de dificul-
dades, para exercerem a proteção de seus 

DIREITO CONSTITUCIONAL

ASSOCIAÇÕES 
DE PROTEÇÃO 

VEICULAR:
UM DIREITO 
LEGÍTIMO

bens, reúnem-se por meio de associação, a 
fim de ratear eventuais prejuízos decorren-
tes de sinistros, utilizando, para tanto, re-
cursos captados entre os associados, tendo 
como base o mutualismo e o princípio da 
livre associação.
O art. 53 do Código Civil dispõe: “cons-

tituem-se as associações pela união de 
pessoas que se organizem para fins não 
econômicos”. Desse meio, extraímos dois 
elementos que as caracterizam: a união de 
pessoas, denominadas associadas e a au-
sência de lucratividade. Além disso, trata-se 
de um negócio jurídico plurilateral, em que 
vários particulares se associam por meio 
de uma entidade civil devidamente regis-
trada. Neste contexto, cumpre ressaltar que 
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a Constituição Federal de 1988, assegurou 
a liberdade plena de associação, salvo as-
sociar-se para fins paramilitares.
No que diz respeito ao contrato de seguros, 

é oportuno destacar a diferença entre a ati-
vidade de rateio de despesas e o contrato de 
seguro. Para afirmar que se está realizando 
contrato de seguro, faz-se necessário de-
monstrar a existência dos requisitos do art. 
757 do Código Civil, em que o primeiro ele-
mento indicado pela lei é o prêmio, ou seja, 
o valor indicado pela seguradora, depois de 
um estudo atuarial, para transferir o risco. 
Na associação este requisito, por exemplo, 
não se verifica, pois ela, ao contrário, faz a 
divisão de despesas entre seus membros, 
pois, nesse caso, a pessoa jurídica não as-

sume o risco de seus associados. O risco 
permanece com o associado; a associação 
apenas possibilita a divisão de uma despe-
sa já ocorrida. Logo, o valor rateado é refe-
rente às despesas já ocorridas e aos custos 
administrativos e não a um prêmio para 
transferência de risco.
Observa-se que as regras que dizem res-

peito à forma como uma associação civil 
realizará a divisão das despesas de seus 
associados, bem como suas obrigações ju-
rídicas, tributárias e administrativas devem 
derivar da lei, que é o único mecanismo 
para garantir segurança jurídica.
Já o contrato de seguro de veículo pode 

ser definido como um contrato mediante o 
qual um particular, denominado segurado,  
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JOÃO CAMPOS

Deputado federal

mente estabelecida em contrato/apólice e a 
seguradora, interessado no lucro. No caso 
das associações de proteção veicular, há 
uma relação plurilateral entre todo o grupo 
de pessoas que se reuniu para proteção de 
seus bens, mediante a repartição dos pre-
juízos de todo o grupo. Portanto, é ainda 
importante destacar que, em se tratando de 
associação de socorro mútuo, não há ve-
dações legais à prática em análise, à luz da 
própria liberdade de associação garantida 
constitucionalmente.
Portanto, concluímos ser possível afirmar 

que o associativismo constitui uma ativi-
dade que se caracteriza pelo respeito de 
valores comuns, como os objetivos sociais, 
a adesão livre e voluntária, a defesa e efe-
tivação dos direitos e da responsabilidade, 
a unidade dos interesses dos membros par-
ticipantes, a supervisão democrática por 
estes, a autonomia de gestão atrelada à re-
lativa independência dos poderes públicos 
e a conquista de propósitos de desenvolvi-
mento sustentável.

na intenção de proteger seu veículo de 
eventuais riscos e avarias advindas da vida 
em sociedade, compromete-se a pagar uma 
quantia preestabelecida em contrato, deno-
minada prêmio, para uma sociedade anôni-
ma ou cooperativa, denominada segurado-
ra, que garantirá o interesse do particular 
na proteção de seu patrimônio. Logo, trata-
-se de uma relação bilateral.
É certo que, como amplamente menciona-

do, a disponibilização do serviço de pro-
teção automotiva por associação, sem que 
haja intenção lucrativa, não caracteriza o 
contrato firmado entre as partes. De ou-
tro lado, as seguradoras, obrigatoriamente, 
para funcionar, dependem de autorização 
do poder público por meio da Superinten-
dência de Seguros Privados (SUSEP).
Por outro lado, as entidades de proteção 

veicular são constituídas na forma de as-
sociação, devidamente registradas no car-
tório civil de registro das pessoas jurídicas. 
Em decorrência do sujeito prestador dos 
serviços, evidencia-se uma diferença, por-
tanto, entre as situações e o número de su-
jeitos que integram o negócio jurídico: no 
caso do contrato de seguro, trata-se de uma 
relação bilateral entre o segurado, interes-
sado em segurar seu veículo mediante o 
pagamento de determinada quantia previa-
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SANDBOX 
REGULATÓRIA

DA SUSEP
MODERNIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIA OU 

REAÇÃO DEFENSIVA?

FO
TO

: F
RE

EP
IK



REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 43

F 
oi só um bate-papo durante 
uma ponte aérea Rio - Brasí-
lia. Contudo, nessa breve pro-
sa com o passageiro que sen-

tava ao meu lado, pude ter a certeza de 
que todos os esforços para consolidar 
e legitimar as associações de proteção 
veicular por todo o Brasil resultaram 
não só na aceitação do segmento pela 
população, sobretudo pelas classes “C” 
e “D”, mas igualmente em uma profun-
da transformação no posicionamento 
institucional das seguradoras que, na 
atualidade, estão sendo forçadas a re-
definirem a forma como se relacionam 
com seus potenciais clientes. 
Sem me identificar como presidente 

de associação, falávamos sobre o alto 
índice de roubos de carro no Rio de 
Janeiro e, inevitavelmente, chegamos 
ao assunto que não poderia calar. A 
recusa das seguradoras em proteger 
veículos em determinadas regiões e os 
altos preços cobrados por essas insti-
tuições, que ultrapassam a barreira do 
razoável, para segurar um carro po-
pular, cobrando mensalidades que so-
mente pessoas abastadas podem pagar 
confortavelmente.
Jorge, meu companheiro de poltrona, 

confidenciou-me que, em 2018, con-
traiu, junto a uma tradicional segura-
dora, um seguro para o seu carro po-
pular. Nessa época, ele morava em um 
bairro de classe média na zona norte 
do Rio de Janeiro. Foi, então, que sua 
filha passou no vestibular e teve de se 
mudar para a região da Baixada Flu-
minense para que pudesse ficar mais 
perto da faculdade. Jorge, todo orgu-
lhoso, não hesitou em presentear sua 
filha com um carro popular, para que 

a jovem universitária tivesse mais con-
forto e segurança ao se deslocar. Ra-
pidamente, procurou sua seguradora 
para fazer o seguro e, adivinhe só?! Re-
cusado! A seguradora, simplesmente, 
não estendia a proteção veicular para 
moradores da região onde sua filha 
iria morar. Indignado com a resposta, 
procurou outra seguradora. Dentre as 
tradicionais do mercado, a que aceitou 
fazer o seguro orçou um valor de apó-
lice 300% mais caro do que o valor que 
ele pagava no seu carro popular.
Jorge procurou alternativas para via-

bilizar a proteção do veículo de sua fi-
lha e, para a sua sorte, encontrou uma 
das associações de proteção veicular 
atuantes na região de Nova Iguaçu 
(Baixada Fluminense do Rio de Janei-
ro). Após pesquisar como a instituição 
funcionava, associou-se, pagando uma 
contribuição mensal consideravelmen-
te menor do que o valor cobrado pe-
las seguradoras, cerca de R$ 200,00 a  
R$ 300,00. Não demorou muito para 
cancelar o seguro do seu próprio carro 
e vinculá-lo a essa mesma associação. 
Outros dois amigos de Jorge também se 
associaram por indicação sua. Ambos 
cancelaram suas apólices junto à segu-
radoras tradicionais.
Esta história é verídica e representa 

uma realidade irreversível do padrão 
de consumo daqueles que precisam 
deste tipo de proteção patrimonial. 
Esse padrão migratório tem sido tão 
contundente que até mesmo aqueles 
que têm condições de pagar os preços 
“salgados” cobrados pelas segurado-
ras tradicionais estão migrando para 
as associações de benefícios mútuos 
que disponibilizem a proteção veicu-
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lar. Mais benefícios, menos burocracia, 
ausência de discriminação por gênero 
do condutor e local de residência, es-
sas variáveis são apenas algumas das 
muitas outras disponibilizadas pelas 
associações. 

 NÃO É MAIS UM MOVIMENTO 
QUALQUER: ESTAMOS 
MUDANDO O MERCADO

Há uns cinco anos, a ideia que se criou 
sobre as associações era a de que suas 
atividades eram feitas de forma clan-
destina, informal e desonesta. Contu-
do, esses ataques generalizados contra 
as associações de benefícios mútuos 
têm perdido força com a demonstração 
de resultados sólidos e exponencial-
mente positivos, que se confirmam (i) 
na aceitação popular desse segmento1, 
(ii) nas propostas legislativas que pre-
tendem formalizar e aperfeiçoar o mo-
delo regulatório de tais entidades2, (iii) 
bem como no posicionamento do po-
der judiciário, que, com suas decisões 
prestigiáveis, endossam o apelo social 
e a moderna realidade econômica do 
associativismo3.
Como não podia deixar de ser, o jogo 

mudou. As associações não são mais 
vistas como um movimento passageiro 
sem força econômica. Estamos mais or-
ganizados, somos fiscalizados por uma 
entidade séria (AAAPV), que atesta a qua-
lidade e fidedignidade operacional das 
associações. Muitas contam com a Nor-
ma Técnica ABNT NBR ISO 9001: 20154, 
um atestado de qualidade e confiança 
que somente as empresas mais eficientes 
possuem (acredite, se quiser, a maioria 

das seguradoras não tem essa certifica-
ção). Temos um fundo garantidor, o qual 
tem o condão de socorrer associações 
que, eventualmente, tenham dificuldades 
em atender seus associados. Além disso, 
o movimento associativista conta com 
eminentes representantes no Congresso 
Nacional, que articulam, de forma efi-
ciente, um modelo regulatório adequado 
às características das mútuas.
Não há dúvidas de que estamos evo-

luindo exponencialmente, disponibili-
zando benefícios coletivos que nunca 
foram cogitados pelas tradicionais se-
guradoras do ramo de proteção veicu-
lar. Veja este exemplo:  Maria, chefe de 
família e mãe solteira, compra um car-
ro para trabalhar como Uber e com-
plementar sua renda. Impossibilitada 
de pagar R$ 800,00 mensais exigidos 
pela seguradora mais em conta que 
encontrou, filia-se a uma das asso-
ciações fiscalizadas pela AAAPV. Ela 
passa a ter, à sua disposição, não ape-
nas os benefícios inerentes à proteção 
veicular que toda seguradora presta, 
mas também orientação jurídica, as-
sistência saúde, descontos em medi-
camentos, serviços de chaveiro, assis-
tência funeral. Maria se surpreende, 
pois os benefícios vão além e preen-
chem muitas das suas necessidades 
do lar, pois a associação disponibiliza 
diversos benefícios residenciais como 
reparos emergenciais, eletricista, cha-
veiro, encanador, reparo de eletrodo-
mésticos. Tudo isso incluso no valor 
de uma contribuição mensal que cabe 
no seu bolso. Vai ser difícil alguém 
encontrar esse conjunto de vantagens 
com o mesmo preço dentro de uma 
das tradicionais seguradoras.

TRANSFORMAÇÃO



REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 45

 INICIATIVA SANDBOX 
REGULATÓRIA: REAÇÃO 
OU RENDIÇÃO?

Diante do êxito do movimento asso-
ciativista, não demorou muito para que 
a ponta mais privilegiada do mercado 
e detentora dos instrumentos governa-
mentais de regulação e fiscalização das 
atividades securitárias reagisse à bem-
-sucedida empreitada das associações. 
Em que pese a natureza jurídica diferen-
te, disponibilizam aos seus associados 
benefícios que, tecnicamente, concor-
rem com os serviços prestados pelas se-
guradoras tradicionais. 
Há quem diga que tal iniciativa é uma 

reação, outros que se trata de uma ren-
dição. O assunto ainda não está madu-
ro para tirarmos conclusões definiti-
vas, entretanto uma coisa que não se 
pode negar é que a iniciativa “Sandbox 
Regulatória”, lançada e veiculada pela 
Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP), tem seus traços regulatórios 
projetados para concorrer com as asso-
ciações de benefícios mútuos. Não acre-
dita? Vamos falar um pouco sobre isso.
A SUSEP publicou editais de Consul-

ta Pública (nº 03/2019 e nº 10/2019) 
convocando interessados para encami-
nhar sugestões e propostas a respeito 
da “minuta circular” que versa sobre a 
“Sandbox Securitária Brasileira”. Essa 
iniciativa, na teoria, tem o objetivo de 
criar um ambiente econômico em que 
“ideias inovadoras” poderão ser explo-
radas experimentalmente para atender 
à crescente demanda dos consumidores 
pelo mercado securitário, deixando-o 
mais acessível. Visa igualmente dissipar 
o confuso ambiente regulatório envol-

vendo o segmento que, seja pela onero-
sidade dos serviços, seja pela complexi-
dade de normas, afasta consumidores e 
potenciais investidores.
A roupagem dada à iniciativa Sandbox, 

na prática, é (i) uma tentativa de atrair 
para o mercado pequenos investidores 
ou empresas já consolidadas que se sub-
metam ao regramento e fiscalização da 
SUSEP. Da mesma forma, visa (ii) reto-
mar a considerável parcela do mercado 
que abraçou o modelo associativista. 
Com uma breve análise dos termos da 
Sandbox, é possível enxergar que o obje-
tivo é instituir “novas seguradoras” com 
características regulatórias mais flexí-
veis, atributos típicos das associações. 
Reação ou rendição? Ao final do arti-

go, tire suas próprias conclusões. A se-
guir, trarei alguns comentários sobre o 
delineamento dessa iniciativa que, dire-
ta ou indiretamente, pode interferir no 
afluxo de filiados para as associações 
em um futuro próximo. 
Critério de elegibilidade (capital 

mínimo): A minuta circular, em seu ar-
tigo 2, III, prevê o aporte mínimo para 
participar do projeto de apenas R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) e a 
diretriz preconizada pelo projeto é de 
tornar acessível à entrada de quaisquer 
investidores nesse nicho de mercado. 
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Veja bem, caro leitor, de acordo com 
a legislação vigente, o capital mínimo 
para se instituir uma seguradora é de 
R$ 15 milhões5. Escrevo isso não como 
uma crítica, mas, sim, como um alerta. A 
diminuição considerável desse “aporte 
de entrada” para a criação de uma se-
guradora terá consequências. Uma de-
las será uma enxurrada de “novas star-
tups”, travestidas de seguradoras, mas 
que, na verdade, operam como as as-
sociações de benefícios mútuos. Golpe 
baixo, não acha? 
Dizem que será a modernização do 

mercado de seguros e a abertura do 
ramo para inovação. Sinceramente, não 
comungo dessa opinião. Acredito pia-
mente que a modernização do nicho de 
proteção veicular, que forçou um pro-
cesso de inovação sistêmica para o seg-
mento, já aconteceu. E está em processo 
de aperfeiçoamento, tendo se originado 
com a organização e com o fortaleci-
mento das associações de benefícios 
mútuos, que, além de disponibilizarem 
benefícios de proteção veicular, dispo-
nibilizam diversas outras opções aos 
seus filiados, conforme já mencionado. 
O que estão tentando fazer é a “versão 
SUSEP” das associações. 

Veja só este trecho da minuta circular 
da Sandbox:  

O artigo 4º da minuta circular prevê 
a possibilidade da interação do comi-
tê avaliador da Sandbox com as partes 
interessadas na formação deste novo 
marco regulamentar. Curiosamente, o 
artigo cita, dentre essas partes interes-
sadas, as “associações”. O intuito, se-
gundo o texto, é formar parcerias para a 
avaliação dos projetos inovadores. Um 
possível convênio? Uma modalidade 
diferenciada de operação associativa 
sob a fiscalização da SUSEP? Sei que os 
leitores querem respostas precisas, en-
tretanto, infelizmente, ainda não temos 
como ter certeza do tipo de coelho que 
vai sair desta cartola. 
Fato é que, se tal iniciativa “vingar”, 

em um cenário otimista, as associa-
ções podem se deparar com um terreno 
fértil para um funcionamento, legiti-
mado pela SUSEP e, melhor ainda, com 

Art. 2º Para fins desta Circular, de-
fine-se:
III - capital base: montante fixo de 
R$ 1 milhão que a sociedade segu-
radora participante do projeto de 
inovação/SUSEP deverá manter, a 
qualquer tempo. 

Art. 4º Os membros do comitê ava-
liador deverão assinar um termo de 
confidencialidade sobre todas as 
informações recebidas durante o 
processo de avaliação dos projetos 
inovadores. 
Parágrafo único. O comitê ava-

liador poderá interagir com partes 
interessadas, tais como universida-
des, pesquisadores, entidades re-
presentativas e associações com o 
objetivo de firmar parcerias para a 
realização da avaliação dos proje-
tos inovadores6.

TRANSFORMAÇÃO
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a preservação das suas características 
institucionais, justamente o fator que 
as colocou em uma posição competiti-
va no segmento de proteção veicular. É 
claro que haverá maior controle e su-
jeição a regras de transparência exigi-
das pela SUSEP. O grande desafio será 
a criação de um mecanismo regulador 
que consiga dialogar tanto com (i) a 
flexibilidade e a autonomia das asso-
ciações quanto (ii) com o controle fis-
calizatório, tributário e mais burocrá-
tico imposto pela SUSEP.
Esta harmonia não será fácil. Por isso, 

é bom ficarmos de olhos bem abertos 
antes de termos absoluta certeza de que 
este “ambiente econômico controlado”, 
esta “experiência de viés inovador” não 
custará muito caro ao movimento asso-
ciativista no futuro.
Em um cenário pessimista, posso ape-

nas enxergar o aumento da concor-
rência por parte dessas “novas segu-
radoras”, as quais terão a vantagem de 
estarem abaixo do manto institucional 
da SUSEP (sem serem hostilizados) e 
atuarão, muito provavelmente, com be-
nefícios fiscais e políticas de fomento 
por parte do governo. A hostilização da 
SUSEP contra as mútuas, teria conti-

nuidade (fato com o qual já nos acos-
tumamos) e o mercado, soberano como 
sempre, demonstraria sua preferência 
pelo segmento que mais demonstrar 
qualidade de gestão e confiança.
Fato é que, no pior dos cenários, nossa 

peleja continuaria, seja no aperfeiçoa-
mento da gestão associativa, na moder-
nização da infraestrutura operacional 
das associações, no desenvolvimento 
acadêmico dos profissionais que atuam 
nestas instituições ou, principalmente, 
na atuação junto ao Congresso Nacio-
nal por meio de diversos parlamentares 
que apoiam a causa das mútuas. Busca-
mos, acima de tudo, um marco regula-
tório que permita o funcionamento das 
mútuas sem quaisquer impedimentos 
ou perseguições institucionais e esta-
mos perto de conseguir. 
De qualquer forma, seja em parceria 

com a SUSEP, seja resistindo às suas 
hostilidades, as associações sairão des-
ta batalha triunfantes, conquistando o 
seu merecido lugar neste competitivo 
mercado. Afinal de contas, a essência 
do mutualismo é a união de muitos for-
mando uma só força. A união do reba-
nho obriga o leão a dormir com fome.

REFERÊNCIAS
Utilize a câmera do seu 
celular para acessar as 
referências via QR Code.

EDUARDO DIAS
Doutor em Missiologia, 
mestre em Teologia, militar 
da reserva, especialista em 
Evangelismo, Missões e 
Direito Humanitário 



AAAPV
Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais

Os que tentam
nos enterrar,

não sabem
que somos

sementes.
RAUL CANAL



(61) 2099-6699
CAPITAL DA REPÚBLICA, SETOR HOTELEIRO SUL, QUADRA 02 – BLOCO J – MEZANINO

WWW.AAAPV.ORG.BR



50

ESTRATÉGIAS
FO

TO
: F

RE
EP

IK



REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 51

N 
o cenário atual de instabili-
dade econômica e social, no 
qual não se sabe por quanto 
tempo ainda irão durar as 

indicações governamentais de afasta-
mento e de isolamento social, é impor-
tante entender que todos estão sofren-
do as consequências.
Enquanto a maioria das empresas 

brasileiras estão com pé no freio, pro-
curando uma redução nos gastos, de-
vido a preocupação com a sustentabi-
lidade financeira, esse momento é, na 
verdade, uma oportunidade para o se-
tor mutualista.
Voltando ao princípio do associati-

vismo no Brasil, o mutualismo apare-
ceu como uma força social para um 
público desassistido pelo mercado 
tradicional de seguros, que tem uma 
série de dificuldades para se adaptar 
às alterações repentinas nos cenários 
mercadológicos.

Por isso, torna-se ainda mais impor-
tante compreender as “dores” de seus 
associados e estar presente para auxi-
liá-los, confortá-los e transformá-los 
em multiplicadores de sua entidade. 
Afinal, como já dizia Philip Kotler, que 
“reter clientes pode ser de cinco a sete 
vezes mais econômico do que investir 
em novos”.
O objetivo do setor mutualista, nesse 

momento, é tornar-se relevante nas 
prioridades de seus associados, pois 
estes também estão procurando eco-
nomizar e manterão no orçamento 
apenas os gastos que trouxerem a eles 
algum tipo de valor ou identificação.
Por isso, este é o momento de se per-

guntar: “se minha entidade não exis-
tisse, como estaria a vida do meu as-
sociado?”. A resposta dessa reflexão 
pode trazer a você muitas verdades 
sobre sua operação e o quanto ela tem 
sido relevante.

COMO SE
APROXIMAR DE

SEUS ASSOCIADOS
E TRANSFORMÁ-LOS

EM MULTIPLICADORES EM 
UM MOMENTO DE

ISOLAMENTO SOCIAL?
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 OS 3 A’S DA EXPERIÊNCIA 
DO ASSOCIADO

Atendimento: a palavra principal 
nesse quesito é a “personalização”, ou 
seja, oferecer uma experiência única 
para o seu associado, com o melhor 
atendimento possível é primordial.
Proporcione ao seu associado um 

atendimento focado, pensado e custo-
mizado, capaz de ajudá-lo a resolver 
qualquer problema com facilidade.
Alinhamento: garanta a entrega dos 

melhores benefícios, dentro das neces-
sidades e do tempo esperado pelo as-
sociado. Prometeu? Cumpra! É impor-
tante ser flexível. Lembre-se que, assim 
como a sua entidade está passando por 
um momento complicado, o associado 
também pode estar.
Seja estratégico nesse momento, sur-

preenda seu associado, traga infor-
mações relevantes a ele, um brinde, 
algo que o ajude e faça se lembrar de 
sua marca.
Atitude: o foco é a humanização, e esse 

conceito está mais vivo do que nunca, 
neste momento. Lembre-se, cuidado e 
humanidade normalmente não exigem 
esforço, apenas sensibilidade e empatia.
Toda a equipe que tem contato com os 

associados precisa estar 100% foca-
da e alinhada àquilo que sua entidade 
pretende entregar a eles. Invista em di-
álogo e sempre surpreenda.

 NA PRÁTICA, COMO FAZER ISSO?

1. Diponibilidade
Mostre ao associado que ele 
sempre poderá encontrá-lo. 
Invista em ferramentas e ca-

nais de atendimento que permitam res-
postas ágeis e precisas.
Treine os colaboradores da área de 

atendimento e ensine-os a interagir 
com ferramentas como e-mail, What-
sApp e chatbot, por exemplo. Não se 
esqueça da humanização e da persona-
lização.

2. Criando canais para 
resolução de problemas
Tudo que as pessoas e as 
empresas precisam, nesse 

momento, é conseguir ter respostas 
e resolver os problemas. Todos estão 
se adaptando, e isso gera medo de não 
serem atendidos em uma situação de 
necessidade.
Por isso, ajude seu associado a en-

tender como sua entidade está lidando 
com tudo isso e que você está pronto 
para auxiliá-lo. Se uma demanda de-
morava muito tempo para ser atendi-
da antes, ou se houve qualquer tipo de 
atraso pelas atuais condições, revise 
seus processos e foque na qualidade e 
na agilidade.

3. Crie opções, entenda o 
momento e viabilize
O que seu associado precisa? 
Alteração do plano? Flexibi-

lidade na data de pagamento? Melhoria 
de benefícios satélites com isenção de 
cobrança extra? Entenda a necessidade 
do associado e viabilize, reorganize 
seus processos, negocie com forne-
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cedores e faça o melhor para atendê-
-lo. O importante é ele sentir que você 
está oferecendo o que ele precisa.

4. Mude a forma de 
se comunicar
Apesar de todos os cuidados 
necessários, não tem proble-

ma falar sobre seus benefícios, ainda 
mais por que ele pode ter alguma utili-
dade nesse momento. Informação ago-
ra é vital, pois aproxima e ajuda na di-
vulgação.
Aproveite o poder das redes sociais 

para divulgar seus benefícios, seus ca-
sos de sucesso, tutoriais informativos 
para os associados e outros assuntos 
pertinentes. Esteja presente onde seu 
associado estiver: seja no computador, 
celular ou tablet.

5. Faça a diferença
Traga aos seus associados 
assuntos relevantes, como 
opções para monetizar na 

crise, soluções para ubers e taxistas 
com a redução das corridas, recorra às 
lives e webinários.
Invista na interatividade, lembre-se que 

do outro lado existem pessoas precisan-
do ser impactadas com assuntos e solu-
ções relevantes, e a oferta de informações 
já está muito grande na internet. Portanto, 
seja diferente e chame a atenção.

6. Eduque
Este é o momento ideal para 
educar o mercado, muitas 
pessoas estão procurando 

novas soluções e maneiras diferentes 
de solucionar problemas antigos. Pode 
não ser o melhor momento para um 
crescimento de base, mas com certeza, 
sempre é uma boa hora de reforçar o 
nome de sua entidade. O foco é chegar 
na casa dos atuais e futuros associa-
dos, afinal é onde a maioria deles está 
agora.
Momentos como esse geram uma bi-

furcação: crise ou crie, é apenas uma 
questão de perspectiva. Portanto, seja 
criativo, faça parcerias com novos for-
necedores, pense “fora da caixa” e cor-
ra atrás de uma relação mais duradora 
e próxima com seu associado. 

Se seguir esse passo a passo e domi-
nar a experiência do associado, com 
certeza ele será mais feliz e fiel, e cer-
tamente se tornará um multiplicador 
de sua entidade, trazendo novos asso-
ciados para experimentar o que você 
tem de melhor para oferecer.

RODRIGO CANAL 
Gestor de cooperativa e 
comunicólogo especialista 
em marketing
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AUTOMÓVEL
DADOS

� Prêmios Cedidos em Resseguros;

Evolução do Mercado de Seguros    
� Prêmios Diretos;

� Despesas de Comercialização;

� Índice de Sinistralidade;

� Cenário Mercadológico; e

� Provisões Técnicas de Sinistro;

� Concentração de Mercado; e
� Principais Players.

� Estatísticas. 

Mercado de Entidades de Autogestão

CONTEXTUALIZAÇÃO
AUTOMÓVEL

Serão apresentados, em forma de gráficos, dados históricos de receitas, provisões 
técnicas, evolução de índices de sinistralidade, despesa comercial e padrões de 
concentração do mercado das principais seguradoras.

Este trabalho tem por objetivo fornecer informações que possibilitam maior 
entendimento acerca das operações, volumes de receitas, reservas técnicas 
e resultados do mercado de seguros, especificamente do ramo de 
Automóvel- Casco, tendo como base as estatísticas obtidas a partir da con-
solidação dos dados encaminhados à Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) pelas companhias de seguros e pelas informações obtidas da 
AAAPV junto às entidades de autogestão. Bem como, apresentar os dados 
estimados do mercado das Entidades de Planos de Proteção Contra Riscos 
Patrimoniais Veiculares (EAPP).
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22,1%
Da frota circulante de automóvel tem 
apólice de seguros.

4,9%
Da frota circulante de automóvel tem plano 
de proteção patrimonial veicular. 

73%
Da frota está desprotegida.

VISÃO GERAL
FROTA NACIONAL DE AUTOMÓVEL SEGURADA E PROTEGIDA

Fonte: Frota Segurada de 2019.
Obs.: Estimativa, visto que até o momento da realização deste trabalho, os dados anuais SUSEP não estavam disponíveis. 

Gráfico 1
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FROTA NACIONAL DE MOTOCICLETA SEGURADA E PROTEGIDA

FROTA NACIONAL DE CAMINHÃO SEGURADA E PROTEGIDA

Gráfico 2

Fonte: Frota Segurada de 2019
Obs.: Estimativa, visto que até o momento da realização deste trabalho, os dados anuais SUSEP não estavam disponíveis.

Gráfico 3

Fonte: Frota Segurada de 2019
Obs.: Estimativa, visto que até o momento da realização deste trabalho, os dados anuais SUSEP não estavam disponíveis.
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EVOLUÇÃO DE MERCADO
SUSEP - RAMO 0531 AUTOMÓVEL-CASC0

PRÊMIOS
COMISSÃO
INDICADORES TÉCNICOS

PRÊMIOS DIRETOS
0531 - AUTOMÓVEL-CASCO

20.000.000.000 21.000.000.000 22.000.000.000 23.000.000.000 24.000.000.000 25.000.000.000 26.000.000.000

Figura 1

Gráfico 4
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O gráfico 4 ilustra a evolução dos prêmios diretos (prêmio emitido – cancelamento 
– restituição – desconto), considerando todas as companhias de seguro que 
atuam no ramo Automóvel-Casco,  ao longo dos últimos seis anos, de 2014 a 
2019.

Observa-se um crescimento no volume anual de prêmio direto no período analisa-
do. Em 2017, foi apresentado a melhor performance de crescimento, 7% em rela-
ção ao ano anterior. Em 2018, o crescimento foi de 5% e, em 2019, houve queda de 
3%.

No período analisado, o crescimento acumulado deste nicho de mercado foi de 
10%, saiu de R$ 21,9 bilhões em 2014 para R$ 24,11 bilhões em 2018. Vale ressaltar 
o impacto da recessão econômica no biênio 2015-2016 no desempenho do setor, 
nota-se que em 2016 houve uma retração de 2% do prêmio direto.

PRÊMIOS CEDIDOS EM RESSEGUROS

Gráfico 5
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Gráfico 6

O gráfico 5 ilustra a evolução anual dos prêmios cedidos em resseguros. Nota-se 
que, no período de 2014 a 2019, o volume de prêmios cedidos para 
resseguradoras apresentou significativas variações quando comparado com a 
evolução dos prêmios diretos no mesmo período. 

Veja que em 2015 houve um aumento de 58% no montante de prêmio cedido, 
seguido de uma queda de 18% em 2016. Posteriormente, aumento de 28% e 4% 
em 2017 e 2018, respectivamente. Em 2019, houve queda de 3% quando 
comparado com o ano anterior.

No entanto, nota-se, a partir do gráfico 6, que o percentual do prêmio direto 
cedido em resseguros permaneceu estável, representando 1% do prêmio direto 
do ramo Automóvel.

60

ESTUDO



REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 61

AAAPV
Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais

Gráfico 6

O gráfico 5 ilustra a evolução anual dos prêmios cedidos em resseguros. Nota-se 
que, no período de 2014 a 2019, o volume de prêmios cedidos para 
resseguradoras apresentou significativas variações quando comparado com a 
evolução dos prêmios diretos no mesmo período. 

Veja que em 2015 houve um aumento de 58% no montante de prêmio cedido, 
seguido de uma queda de 18% em 2016. Posteriormente, aumento de 28% e 4% 
em 2017 e 2018, respectivamente. Em 2019, houve queda de 3% quando 
comparado com o ano anterior.

No entanto, nota-se, a partir do gráfico 6, que o percentual do prêmio direto 
cedido em resseguros permaneceu estável, representando 1% do prêmio direto 
do ramo Automóvel.

AAAPV
Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais

DESPESA DE COMERCIALIZAÇÃO

Gráfico 7

Nota-se, por meio do gráfico 7, um crescimento constante na despesa comercial, 
exceto em 2016 (-1%). Este crescimento é esperado, visto que está diretamente 
relacionado ao prêmio ganho. O crescimento médio da receita no período foi de 
3% e o crescimento médio da despesa comercial foi de 4%.

Observa-se que a comissão do Automóvel-Casco segue sem variações 
significativas nos últimos seis anos.  A comissão média é de 20%. 

25.000.000.000

20.000.000.000

15.000.000.000

10.000.000.000

5.000.000.000

0

PROVISÕES TÉCNICAS

O objetivo das provisões técnicas é garantir a estabilidade econômico-financeira 
das seguradoras, para o cumprimento das obrigações futuras. As provisões 
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Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR): é constituída, 
mensalmente, para a cobertura dos valores esperados relativos aos sinistros 
ocorridos e ainda não avisados, incluindo sinistros administrativos e judiciais.

técnicas constituem-se no principal passivo das seguradoras e as principais delas 
são:

Gráfico 8

5.000.000.0000 10.000.000.000 15.000.000.000 20.000.000.000

Provisão de Prêmio Não Ganhos (PPNG): é constituída para as operações 
estruturadas no regime financeiro de Repartição Simples ou Repartição de
Capitais de Cobertura, mensalmente, e abrange tanto os riscos assumidos e
emitidos quanto aos riscos vigentes e não emitidos. A PPNG representa o valor
esperado a pagar, relativos às despesas e ao sinistro a ocorrer. Na prática, a 
provisão se relaciona diretamente ao valor do prêmio registrado na contabilidade 
e se caracteriza pelo diferimento dos prêmios utilizados como base de cálculo.

Provisão de Sinistro a Liquidas (PSL): é constituída, mensalmente, para a 
cobertura dos valores esperados relativo aos sinistros avisados e não pagos, 
incluindo os sinistros administrativos e judiciais.
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Observam-se oscilações anuais em cada tipo de provisão apurada. A PPNG, por 
acompanhar a produção, cresceu em todos os anos, exceto em 2016 (-1%) e em 
2019 (-3%). A PSL apresentou crescimento médio de 3% ao ano a partir de 2017. O 
IBNR é a provisão que apresenta maior variação no período analisado: em 2015, 
teve aumento de 38% em relação a 2014. Em 2016, queda de 27% em relação ao 
ano anterior. Posteriormente, apresentou crescimento médio de 7% ao ano, 
exceto em 2019, com redução de 5%.

SINISTRALIDADE

Gráfico 9

Tabela 1
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O gráfico 9 ilustra a evolução da sinistralidade e o percentual do prêmio 
direcionado para despesas de sinistros, no decorrer dos anos analisados, 
segregado entre a sinistralidade SUSEP e a sinistralidade estimada, considerando 
a provisão IBNR. 

Os maiores picos de sinistralidade SUSEP foram em 2014 e 2016, nos quais o 
índice alcançou 68%. Nos demais anos este índice é menor ou igual a 65%.

Nota-se que, após a inclusão da IBNR, há um leve aumento na sinistralidade. O 
aumento médio é de 2% no índice de sinistralidade SUSEP (sinistro ocorrido sobre 
o prêmio ganho), ou aumento médio de 1,5 pontos percentuais.

CONCENTRAÇÃO DE MERCADO

Gráfico 10 a) b)

c) d)
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O gráfico 10 apresenta a participação das principais seguradoras, em relação ao 
volume total de prêmios diretos, apurado em quatro períodos distintos. 

As cinco principais Seguradoras em 2019 são Porto Seguro, Bradesco Auto/RE, 
Tokio Marine, Azul e HDI, que juntas representam 60% do mercado. A partir de 
2017, a Tokio ocupou a terceira posição no mercado. Em 2015 e 2016 a Sul América 
ocupava a 3ª posição. Atualmente, essa companhia ocupa a 6ª posição (8% do 
prêmio direto de 2019).

PRINCIPAIS SEGURADORAS DO RAMO

Tabela 2

A análise desses gráficos indica que a concentração nesse mercado permanece 
inalterada quanto às Seguradoras Porto Seguro (20%) e Bradesco Auto/RE (12%) 
como as principais companhias nos quatro anos seguidos. Porém, vale destacar 
que a diferença entre a primeira e a segunda colocação é de 8% nos últimos 2 anos, 
devido à aquisição das carteiras Auto da Chubb e AIG pelo Porto Seguro em 2017.
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Tabela 3

Despesas com Resseguros: dentre as principais players do mercado de Automóvel, 
apenas HDI e Allianz apresentam maiores volumes de prêmios cedidos em 
resseguros, porém, não chegam a representar 1% do prêmio direto da companhia.

Despesas Administrativas: apurada com base na participação do ramo Automóvel
dentre todos os ramos de atuação de cada companhia, visto que as Despesas 
Administrativas (DA) constantes nas Demonstrações Financeiras disponíveis 
contemplam as despesas de toda a operação. A DA média, dentre as principais 
companhias do mercado, é de 11% do prêmio ganho.

Índice de Sinistralidade: tendo como base a meta de mercado de resultado 
técnico (65%), é possível observar que as companhias HDI, Sul América, Mapfre e 
Allianz encontram-se com elevados índices em 2019.
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Índice Combinado: é um parâmetro usado nas operações de seguros e similares, 
proveniente da soma dos sinistros ocorridos, das despesas administrativas e das 
despesas de comercialização sobre o prêmio ganho. Caracteriza-se, portanto, o 
lucro operacional quando este índice é menor que 100%. Nota-se que as 
companhias Sul América, Mapfre e Allianz apresentam índice acima de 100% sem 
considerar a estimativa da reserva de IBNR. Estes elevados resultados devem-se, 
principalmente, ao elevado índice de sinistralidade e comissionamento, visto que o 
percentual permaneceu sem variações significativas. Ao incluir o IBNR, além das 
companhias com índice já acima de 100%, a HDI também fica com índice 
combinado superior a 100%. 

ENTIDADES DE AUTOGESTÃO
DE PLANOS DE PROTEÇÃO CONTRA RISCOS PATRIMONIAIS 
VEICULARES (EAPP)

Cenário Mercadológico
Estatísticas de mercado
Figura 2
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CENÁRIO MERCADOLÓGICO

O mapa 1 ilustra a concentração 
dos itens ativos de acordo com as 
Unidades Federativas do País.

Atualmente, há registro de 2.500 
CNPJ's que atuam como EAPP.

O fluxograma 1 (página seguinte) apresenta parte da cadeia produtiva movimenta-
da pelas entidades de autogestão, dividida em três grandes grupos: 
Administrativo, Operacional e Eventos. 

Os elos desta cadeia produtiva consideram desde os grandes bancos e montado-
ras de veículos até as pequenas oficinas e prestadores de serviço.

Mapa 1
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As EAPP desempenham um significativo papel na sociedade. Por meio de suas
operações, geram diretamente intensa movimentação em toda a cadeia 
produtiva do setor automotivo e, indiretamente, fomentam o desenvolvimento 
do mercado brasileiro.
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ESTATÍSTICAS DE MERCADO

Com base na frota de veículos dos tipos Automóvel, Motocicleta e Caminhão que 
participam do plano de proteção contra risco patrimonial veicular, estima-se o 
faturamento do mercado:

Assistências
(guincho, vidros e 

carro reserva)

Eventos

Administrativo e
Operacional

Prestadores de
Serviços

Fabricante de Peças

Distribuidores

Prestadores de
Serviços

Caminhões-guinchos

Locadoras 
de veículos

Oficinas

Regulação 
e Sindicância

Fabricantes dos
equipamentos

Software

Telefonia (chip)

Central de
Monitoramento

Contadores

Advogados

Atuários

Sistema de Gestão

Cooperativas de
Crédito e Bancos 

Comerciais

Rastreamento

Pessoal (salários,
benefícios e encargos)

Prestadores 
de Serviços

Despesas financeiras

Administrativo 
e Operacional

COOPERATIVAS
(EAPP)

CADEIA PRODUTIVA
VISÃO MACRO

TIPO DE 
VEÍCULO BASE ESTIMADA TICKET MÉDIO FATURAMENTO

MENSAL
FATURAMENTO

ANUAL

Automóvel

Motocicleta

Caminhão

2.802.415

177.675

99.750

146,78

84,16

590,00

411.324.461,63

14.953.128,00

58.852.500,00

4.935.893.539,50

179.437.536,00

706.230.000,00

TOTAL 485.130.089,63 5.821.561.075,50

Fluxograma 1

Tabela 4
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RANKING GERAL DO MERCADO DE SEGURADORAS X ENTIDADES

Movimentação de recursos diretos e indiretos da operação

PREMISSAS ATUARIAIS

Tabela 5

Gráfico 11
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ESTATÍSTICAS DE MERCADO
PLANO DE PROTEÇÃO CONTRA RISCO PATRIMONIAL VEICULAR

Tabela 6

2.500
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FONTE DE PESQUISA

SUSEP

Acessado em fevereiro de 2020.
NÚCLEO DE ESTUDOS ESTRATÉGICOS DA AAAPV
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RANKING GERAL DO MERCADO DE SEGURADORAS X ENTIDADES

Movimentação de recursos diretos e indiretos da operação

PREMISSAS ATUARIAIS

Tabela 5

Gráfico 11
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GARANTIDOR 

CONTRA RISCOS 
SISTÊMICOS, 
VOCÊ TEM MAIS 

SEGURANÇA
AAAPV
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Saiba mais: fgrs.com.br

NOSSA MISSÃO É AMPARAR O ASSOCIADO, NO CASO
DE INSOLVÊNCIA DE ALGUMA MÚTUA FILIADA

(61) 2099-6699
CAPITAL DA REPÚBLICA, SETOR HOTELEIRO SUL, QUADRA 02 – BLOCO J – MEZANINO

WWW.AAAPV.ORG.BR



74

A MULTIPLICAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES 
E O CRESCIMENTO 

ECONÔMICO
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C
ontam nossos antepassados 
que, em certo momento da 
história, um homem se dis-
pôs a reunir, em uma só bar-

ca, criaturas desprotegidas para en-
carar o céu tempestuoso e a força do 
dilúvio que se aproximava, em um con-
texto histórico não muito promissor. 
Este homem aceitou o desafio e, mar 
a fora, conduziu a embarcação até que 
as águas enfim recuassem.
Neste contexto histórico, com espírito 

de luta, liderança, convicção e certeza 
da vitória, promessa de crescimento e 
multiplicação para o setor da proteção 
patrimonial, iniciamos o ano de 2020. 
Lamentavelmente, o presente não mos-
tra o mesmo entusiasmo. A Covid-19 
paralisou o mundo e exigiu uma grande 
mudança no cenário econômico mun-
dial. O reconhecimento requer memó-
ria, e para escrever sobre como ultra-
passar esta nova barreira, é necessário 
relembrarmos as lutas do passado. 
Pois bem. Conta a história que sob o 

comando do “gubernator”, “homem do 
leme”, Dr. Raul Canal, presidente da AA-
APV (Agência de Autorregulamentação 
das Entidades de Autogestão de Planos 
de Proteção Contra Riscos Patrimo-
niais), as associações embarcaram em 
uma jornada épica, cruzando mares re-
voltos até então nunca explorados, na-
vegando de vento em popa, aguerridas, 
rumo à Capital do País. 
Durante a viagem, a embarcação das 

mútuas enfrentou adversidades, mas, 
ao final do caminho, impôs respeito e 
obteve expressiva representatividade, 
até então insonháveis, nas casas legis-
lativas, com apoio sedimentado de inú-
meros congressistas.

E o cenário em 2020, mesmo sendo de-
sanimador, pode ser palco de conquis-
tas do setor mutualista, graças ao res-
peito massificado obtido pelo segmento 
no Congresso Nacional, em decorrência 
do sucesso da AAAPV em suas estocadas 
certeiras, e graças a uma série de cam-
panhas de difusão, conscientização e es-
clarecimento à população em geral sobre 
a seriedade do sistema mutualista. Com 
o engrandecimento do setor da proteção 
patrimonial, logicamente, a economia do 
País ganhou um forte aliado.

 CICLO ECONÔMICO

É sabido que, dentro do ciclo econô-
mico de um país, mede-se o grau de ri-
queza e a evolução pela concentração 
econômica existente entre alguns seto-
res, principalmente entre o setor secun-
dário e terciário.
A saber, a economia, precipuamen-

te, está dividida em três setores: Setor 
Primário, identificado pela extração de 
matérias primas, lavoura, mineração e 
extrativismo vegetal; apesar de suma im-
portância, o Primeiro Setor não agrega 
riquezas ao País, a ponto de transformá-
-lo em uma potência. Setor Secundário, 
englobando a indústria, que transforma 
a matéria-prima em produto de valor 
agregado, ou seja, com uso de maquiná-
rio, converte o insumo em produto final, 
revelando-se impactante positivamente 
para a economia. Setor Terciário, repre-
sentado pela venda de serviços e bens 
imateriais, o qual expressa um grau de 
valor agregado elevadíssimo. Esse é o 
campo principal e de maior atuação das 
mútuas, diante das diversificações e des-
dobramentos dos serviços perquiridos.
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contar terceiros, também beneficiados 
pelo conserto de seus veículos e inde-
nizações diversas. 
Arrisco dizer que cada associação 

mantém em torno de 30 a 40 presta-
dores de serviços ao seu redor, dentre 
eles, oficinas, vistoriadores, consulto-
res, escritórios de advocacia, contado-
res, empresas de software e aplicativos, 
etc. Ao final, o resultado positivo sobre 
a economia, com empregos diretos e in-
diretos gerados, representa índices es-
tratosféricos. 
Em decorrência da contaminação do 

bem, mais e mais pessoas buscam as en-
tidades de autoproteção, a fim de blin-
dar seu valioso patrimônio. Em 2020, 
com as coordenadas traçadas pela  
AAAPV, as mútuas arregaçarão as man-
gas e; movidas pela força e resiliência 
“Sui generis”, espalharão progresso e 
trabalho por todo o território nacional, 
contribuindo para o engrandecimento 
de nossa pátria amada Brasil.

 O REFLEXO DAS MÚTUAS 
NA ECONOMIA

Vale ressaltar que o Setor Terciário é 
o carro chefe da economia das grandes 
potências e, por demais, é presente nos 
países de primeiro mundo e nas econo-
mias emergentes. Importa dizer que em 
nosso País, naturalmente, as associa-
ções atuam nesse setor.
As mútuas buscam mão de obra es-

pecializada na própria comunidade, 
bairro e município da sede associativa, 
contratando prestadores de serviços di-
versos, parceiros comerciais, profissio-
nais liberais, intelectuais e demais tra-
balhadores encontrados na localidade 
de atuação da associação.
É a contaminação do bem atingin-

do toda a cadeia de produtividade, 
esquentando o comércio local, ala-
vancando o País, consequentemente. 
Como exemplo, várias oficinas de pe-
queno, médio e grande porte prestam 
serviços para as associações. Faça os 
cálculos você mesmo. Em média, são 
três mil associações existentes no 
País, trazendo proteção para inúme-
ros associados e condutores de au-
tomóveis, devidamente filiados, sem 

JAILSON DA SILVA
Advogado e consultor 
jurídico do Terceiro Setor

TERCEIRO SETOR
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SHS Q. 02, Bl J, Bonaparte Hotel, Mezanino, Brasília - DF
CEP: 70322-901 - Telefone: (61) 3213-2111

NA ASBRAF, VOCÊ TERÁ

www.asbraf.com

No combate à concorrência desleal 
e abuso do poder econômico de 
empresas franqueadoras junto à 

empresas franqueadas.

APOIO
INSTITUCIONAL

Junto às autoridades 
governamentais, órgãos públicos e 
privados, entidades, associações de 

classe e formadores de opinião.

REPRESENTATIVIDADE
INSTITUCIONAL

Bem como da doutrina, 
jurisprudência e gestão do 

modelo de negócio franquia 
empresarial, fomentando ainda 

mais o desenvolvimento do 
franchising no Brasil.

Oriundos de convênios 
celebrados pela Asbraf com 

fornecedores jurídicos, serviços 
de tecnologias de informação, 

insumos, acessórios, 
transportes e cargas.

ACESSO À REDE
DE BENEFÍCIOS

CONTRIBUIÇÃO PARA
O APERFEIÇOAMENTO

DA LEGISLAÇÃO

Posicione o QR CODE e veja as classes de associados
E MUITO MAIS! VENHA PARA A ASBRAF
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ESTABILIDADE

N 
a década de 90, começaram 
a surgir pelo mundo, devido 
à precupação de autoridades 
com a estabilidade do sistema 

financeiro, sistemas de garantia de de-
pósito que, apesar das peculiaridades de 
cada nação, funcionam como um fundo, 
no qual as instituições financeiras contri-
buem para que, no caso da insolvência de 
uma delas, os respectivos clientes tenham 
os seus valores investidos garantidos.
Alinhado com as tendências mundiais, 

o governo brasileiro se preocupava com 
a estabilidade financeira do País, princi-
palmente porque o plano real era recém 

implantado. Portanto, em agosto de 1995, 
o Conselho Monetário Nacional (CMN) 
autorizou “a constituição de entidade 
privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a ti-
tulares de créditos contra instituições fi-
nanceiras.” (BCB, 1995, art. 1º).  Surgiu, 
portanto, em novembro do mesmo ano, o 
Fundo Garantidor de Créditos (FGC), que 
atua deste então no Brasil. O funciona-
mento do fundo é semelhante aos dos 
demais países; as instituições financeiras 
brasileiras depositam parte dos valores 
transacionados nos produtos de renda 
fixa que possuem cobertura do FGC e, 

A IMPORTÂNCIA 
DO FGRS NO 
MERCADO 

MUTUALISTA 
BRASILEIRO



REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 79

em caso de insolvência de alguma destas 
entidadades, este capital é utilizado para 
restituir os clientes prejudicados. 
O fundo gera segurança aos investidores, 

que têm seus depósitos garantidos; con-
tribui para a manutenção da estabilidade 
do sistema financeiro nacional; e evita a 
ocorrênia de uma crise bancária sitêmica. 
Na prática, amplia a confiança das pesso-
as no sistema financeiro como um todo.
De 1996 até hoje, mais de quatro milhões 

de pessoas já se beneficiaram do sistema 
de ressarciamento do FGC. Como exemplo, 
é possível citar a falência do Banco Bame-
rindus em 1997, com mais de 3,9 milhões 
de clientes ressarcidos, a quebra do Banco 
Santos em 2004 e, mais recentemente, a li-
quidação do Banco BRJ em 2015.	
Diante do exposto, é possível fazer um 

paralelo do sistema financeiro nacional 
com a realidade do mercado de proteção 
patrimonial. Esse mercado, composto 
majoritariamente por associações e coo-
perativas de proteção veicular, opera de 
forma totalmente descentralizada. Cada 
entidade faz a gestão de sua base de ve-
ículos e cuida individualmente de sua 
operação. O problema dessa configura-
ção é que por ser uma operação que en-
volve diversos tipos de riscos, tais como 
o risco de crédito e o risco operacional, 
é comum, no mercado, histórias de enti-
dades que não conseguem cumprir com 
suas obrigações. 
Para enfrentar esta realidade, foi fun-

dado o Fundo Garantidor contra Riscos 
Sistêmicos (FGRS). Segundo seu Estatuto 
Social, o FGRS tem por finalidade:

O FGRS atua, portanto, de forma seme-
lhante ao FGC, pois proporciona garantia 
econômica a todos os associados das en-
tidadades a ele filiadas, que se encontram 
em alguma das condições citadas. Os be-
nefícios observados nos últimos 25 anos, 
por meio do trabalho do FGC para o sis-
tema financeiro, serão replicados para o 
mercado associativo. 
Assim como o sistema financeiro ga-

nhou credibilidade com os investidores, 
que se sentem seguros ao investir no 
País, os proprietários de veículos terão 
essa mesma segurança aos que aderirem 
a um programa de proteção patrimonial. 
O FGRS, portanto, beneficia o associado 
trazendo segurança à sua adesão, a en-
tidade que passa a transmitir mais con-
fiança, e todo o setor, como um todo, ga-
nha maior credibilidade.

ENRICO NETO
Consultor da AAAPV, 
sócio-diretor da Hinova 
Atuarial e especialista 
em Estatística e 
Auditoria de Entidades 
do Terceiro Setor

REFERÊNCIAS
Utilize a câmera do seu 
celular para acessar as 
referências via QR Code.

Art. 2º. O FGRS tem por finalidade pro-
teger e garantir economicamente os as-
sociados integrantes das Entidades de 
Autogestão de Planos de Proteção Con-
tra Riscos Patrimoniais (EAPP), seja na 
forma de cooperativas ou de associa-
ções filiadas e reguladas pela AAAPV, 
associadas ao FGRS, que estejam em dia 
com suas contribuições mensais e que 
sofram processo de insolvência, inter-
venção judicial ou interdição adminis-
trativa, de acordo com as condições e 
até os limites estabelecidos no Regula-
mento do FGRS.
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SOLIDARIEDADE MÚTUA

EVOLUIR E 
RECOMEÇAR

É PRECISO
80



REVISTA AAAPV | 10ª EDIÇÃO 81

T 
odas as vezes em que a huma-
nidade se deparou com situ-
ações de proporções avassa-
ladoras como a que estamos 

enfrentando, para seguir adiante, foi 
preciso evoluir e recomeçar. 
Vivemos cercados de ameaças de ani-

quilamento e extinções propriamente 
ditas, por vezes, provocadas por as-
teroides, vulcões, eras glaciais, guer-
ras, doenças, pestes, bombas atômicas, 
entre outras. Não importa. Sobrevive-
mos a todas elas e sobreviveremos à  
Covid-19. Podemos dizer que apesar de 

tudo “o pulso ainda pulsa”, solfejando 
Arnaldo Antunes, um dos clássicos do 
Rock nacional do final dos anos 80. 
Mas, para resistirmos em tempos de 

crise e ameaça à saúde da população 
mundial, precisamos evoluir como 
pessoas e comunidade e recomeçarmos 
juntos. É preciso arregaçar as mangas 
e pensar no coletivo, ter empatia e so-
lidariedade em conjunto, aplicadas não 
de forma individual, mas sim coletiva.
 Nações se sensibilizando com ou-

tras, aplicando empatia comunitária, 
não somente com doações em dinhei-
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ro ou suprimentos, mas doando co-
nhecimento e ensinando a superar a 
crise, solidariamente. Abdiquemos do 
exercício individual e partimos para 
o coletivo.
Todavia, não basta apenas o exercício 

da empatia isoladamente, mas sim es-
tar ao lado do outro, disponibilizando 
um ombro amigo para que juntos pos-
samos superar esta crise.

 VISIONÁRIOS DO LUCRO - 
PARADOXO AO NOVO TEMPO

Ao iniciarmos o combate contra o ví-
rus com medidas simples de higiene e 
cuidado uns com os outros, nos depara-
mos com a necessidade de combater um 
vírus perigoso, já incrustado em nossa 
sociedade, qual seja, o vírus da indife-
rença, falta de respeito e egoísmo.
Em plena pandemia encontramos pes-

soas, físicas ou jurídicas e até mesmo 
nações visando unicamente o lucro, 
indispostas à solidariedade. 

Oportunistas que prometem ascen-
são em tempos de crise. Propagandas 
e chamadas do tipo: como ganhar di-
nheiro; como aproveitar a crise e se 
destacar no mercado, como se tornar 
uma potência mundial, etc. 
Vimos governantes saboreando o mo-

mento e direcionando quantias graú-
das aos próprios bolsos em detrimento 
da sociedade. Nem preciso tecer maio-
res comentários, à exemplo da vergo-
nhosa aquisição de respiradores em 
alguns Estados da Federação. Oportu-
nismo nato, porém, temporário! 
Esses chantagistas, verdadeiros mer-

cenários, sentirão dificuldades em lidar 
com a nova era pós-pandemia. Não estão 
acostumados a dividir, a se colocar no lu-
gar do outro, a praticar a caridade, a re-
verter parte do lucro para a construção 
mútua. Em resumo, no coração e no cé-
rebro desses gafanhotos, a prática da so-
lidariedade e empatia são impenetráveis.
Deixar o egoísmo de lado e pensar no 

próximo nunca foi um exercício pra-
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ticado por eles. Veja o exemplo das 
empresas de seguro, investigadas pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito -, 
CPI - DAS SEGURADORAS, por sonega-
ção fiscal, lesão aos segurados e apoio 
à criminalidade.
Por isso, defendemos a prática da 

economia solidária com uma pitada de 
empatia, em paradoxo ao modelo eco-
nômico até então utilizado.

 ERA PÓS-PANDEMIA - 
SOLIDARIEDADE ASSOCIATIVA 

Não adianta mascarar uma falsa aju-
da propondo à população abatimento 
temporário de valores, isenções pro-
visórias no pagamento de dívidas, bo-
letos, empréstimos, muito anunciado 
pelas grandes empresas neste período. 
Definitivamente, não é a saída.
O que os empresários precisam en-

tender é que a concepção de “lucro” 
por hora, não deve ser aplicada na 
mesma proporção anterior à chegada 
da Covid-19. Por isso, deixo um reca-
do  para as grandes empresas, gestores 
e empreendedores. O mutualismo tem 
muita a ensiná-los. Expressões como 
“juntos somos mais fortes”; “a união 
faz a força” etc., são convenientes e 
anunciam muito bem nesses tempos.
Já percebeu o valor da mensalidade 

em uma mútua de proteção veicular? 
É o mínimo aceitável. Sem intervenção 
de impostos e sem intenção de lucro. 
Apenas o básico para a subsistência de 
um sistema sólido que viajou por sé-
culos e ainda permanece hígido. Com-
pare a mensalidade associativa com o 

prêmio, valor praticado pelas segura-
doras. Será que este último subsistirá, 
após o pagamento de impostos, comis-
sões altíssimas aos corretores, e, por 
fim, arrancando um percentual consi-
derável em forma de lucro. Tenho mi-
nhas dúvidas. 
Em tempos de ameaça à economia 

mundial o melhor a se fazer é juntar 
forças. Na espreitada do lobo as ove-
lhas se amontoam protegendo-se mu-
tuamente, formando uma barreira in-
transponível. 
Ouvi relatos de associações de prote-

ção veicular que escutaram a situação 
financeira de cada associado. Alguns 
contam que não teriam condições de 
manter o valor total da proteção e foi-
-lhe, diante da flexibilidade associa-
tiva, permitida, ao menos, a proteção 
contra furto, por exemplo, mediante o 
pagamento do valor do rastreador ins-
talado. Me passe suas condições e va-
mos adaptá-la aos novos tempos, disse 
um outro diretor a um de seus co-as-
sociados. Em outras organizações as-
sociativas diversas frentes de combate 
à crise foram instaladas.
 Esse é princípio do mutualismo. Atra-

vés de exemplos dessa envergadura 
percebemos que a essência mais pura 
da ajuda mútua ainda permanece ativa 
em nossa sociedade. 
De outro lado, quantas associações 

fecharam as portas em meio a atual 
crise. Aceitamos que o índice é baixís-
simo se comparado aos demais ramos 
de atividade. 
O poder de regeneração e adaptação do 

corpo associativo é instantâneo e não há 
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crise que o derrube, pois foram criadas 
em meio ao caos. Sim, concebidas a par-
tir do caos econômico, social, da intole-
rância, dos preconceitos e demais entra-
ves enfrentados ao longo dos tempos.
As associações são a reinvenção. Se 

reinventam e se propagam. 

 ECONOMIA SOLIDÁRIA E O 
PAPEL DAS ASSOCIAÇÕES

Em resumo, entendemos a expressão 
“Economia solidária” como um con-
junto de atividades econômicas, orga-
nizadas sob a forma de autogestão as-
sociativa ou cooperativa, clubes, etc., 
e não é novidade que o conceito vem 
sendo aplicado espontaneamente pelo 
setor mutualista, desde sua concepção, 
remontando à civilizações antigas. 
Sem pestanejar, diria que a solução é 

justamente a inserção imediata deste 
modelo na economia mundial.
A prática da solidariedade e empatia é 

comum nas mútuas. Analisemos os estatu-
tos e regimentos internos das associações 
e veremos que o exercício da solidarie-
dade e ajuda mútua são natos, praticados 
fluentemente entre os associados. 
As associações, assim como a grande 

maioria dos brasileiros, foram tempe-
radas a ferro e fogo e aprenderam a 
sobreviver com o mínimo possível. 
Posso estar enganado, mas pessoas 

acostumadas a uma vida simples, que 
praticam o sobrevivencialismo e coo-
peração mútua diariamente, matando 
um leão por dia, subsistirão em meio 
a qualquer crise. As demais, caso não 
aprendam, sucumbirão. 

O arroz com feijão está garantindo. E 
esta é a fórmula simples e eficaz que 
garante a continuidade do sistema mu-
tualistas e sobrevivência das associa-
ções e cooperativas, em comparação 
aos demais setores.
Quanto à economia mundial a respos-

ta é sim, sobreviveremos! E se me per-
guntarem sobre o amanhã a resposta 
também é sim. Teremos amanhã!
 Inspirem-se no espelho associativo. 

Outrora, se as mútuas avançavam a pas-
sos largos mesmo com a falta de reco-
nhecimento e apoio, atualmente, com a 
inserção da economia solidária saltarão.
Por isso, mais do que nunca, é hora 

de precipitar a regulamentação do se-
tor mutualista. Hoje temos no senado 
algumas PECs – Proposta de Emenda 
à Constituição - para incluir a econo-
mia solidária entre os princípios da 
ordem econômica nacional. Seria um 
grande avanço.
Sabemos que a AAAPV, sob o comando 

firme do Dr. Raul Canal, arregimentará o 
rebanho das mútuas e apresentará à na-
ção este modelo vivenciado, não como a 
solução da crise econômica, longe dis-
so, mas sim um caminho a ser seguido 
para a retomada do crescimento. É a 
hora e a vez da economia solidária pre-
encher o espaço e a laguna criada. É a 
hora e a vez das associações.

 

SOLIDARIEDADE MÚTUA

JAILSON DA SILVA
Advogado e consultor jurídico 
do Terceiro Setor
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VOCÊ
SABE COM
QUEM ESTÁ
FALANDO?

T 
em muita gente que vira e diz: 
“você sabe com quem está fa-
lando?”. Se eu fosse respon-
der com base nas diretrizes 

da Política de Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e Combate ao Crime de Finan-
ciamento ao Terrorismo (PLD/CFT); com 
os procedimentos de Conheça Seus As-
sociados (Know Your Customer – KYC); 
e  Conheça Seus Fornecedores (Know 
Your Supplier – KYS), diria que existem 
processos para se conhecer, e que a fun-
ção do Compliance no setor mutualista é 
indispensável para caminharmos rumo a  
um ambiente de autorregulação do mer-
cado de seguros mútuo brasileiro. 
Neste contexto, o crime de lavagem de 

dinheiro caracteriza-se por um conjunto 
de operações comerciais, associativas, ou 
financeiras, que buscam a incorporação 

de recursos, bens e valores de origem ilí-
cita na economia do País, de modo tran-
sitório ou permanente. Tais operações se 
desenvolvem por meio de um processo 
dinâmico, que envolve três fases indepen-
dentes, mas que com frequência ocorrem 
simultaneamente. São elas:
a) colocação: a primeira etapa do 

processo consiste na colocação do di-
nheiro no sistema econômico. Objeti-
vando ocultar sua origem, o crimino-
so procura movimentar o dinheiro em 
países que possuem regras mais per-
missivas e um sistema financeiro libe-
ral. A colocação é efetuada por meio 
de depósitos, compra de instrumentos 
negociáveis, compra de bens ou outros 
mecanismos. Para dificultar a identifi-
cação da procedência do dinheiro, os 
criminosos aplicam técnicas sofisti-
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• �Identificação de regularidade fiscal 
junto à Receita Federal do Brasil;

• �identificação da situação de crédito 
junto aos bureaus de crédito;

• identificação do perfil de Suitability;
• ��identificação de Pessoa 

Politicamente Exposta (PEP); e
• �identificação de notícias 

desabonadoras.

PESSOA FÍSICA

PROCEDIMENTOS
DE KYC

• �Identificação de regularidade fiscal 
junto à Receita Federal do Brasil;

• �identificação da situação de crédito 
junto aos bureaus de crédito;

• �identificação da estrutura 
organizacional da empresa; e

• identificação do beneficiário final:
   - �pessoa natural que, em última ins-

tância, de forma direta ou indire-
ta, possui, controla ou influencia 
significativamente a entidade; ou

   - �pessoa natural em nome da qual 
uma transação é conduzida;

   - �identificação de Pessoa Exposta 
Politicamente (PEP); e

   - �identificação de notícias desabo-
nadoras. 

COMPLIANCE

PESSOA JURÍDICA

cadas e cada vez mais dinâmicas, tais 
como o fracionamento dos valores que 
transitam pelo sistema financeiro e a 
utilização de estabelecimentos comer-
ciais que usualmente trabalham com 
dinheiro em espécie.
b) ocultação: a segunda etapa do pro-

cesso consiste em dificultar o rastre-
amento contábil dos recursos ilícitos. 
O objetivo é quebrar a cadeia de evi-
dências em virtude da possibilidade 
de investigações sobre a origem do 
dinheiro. Os criminosos buscam movi-
mentá-lo de forma eletrônica, transfe-
rindo os ativos para contas anônimas 
– preferencialmente, em países ampa-
rados por lei de sigilo bancário –, re-
alizando depósitos em contas abertas, 
em nome de “laranjas” ou utilizando 
empresas fictícias ou de fachada.
c) integração: nesta última etapa, os 

ativos são incorporados formalmente 
ao sistema econômico. As organizações 
criminosas buscam investir em empre-
endimentos que facilitem suas ativida-
des, podendo tais sociedades prestarem 
serviços entre si. Uma vez formada a 
cadeia, torna-se cada vez mais fácil le-
gitimar o dinheiro ilegal.
Eis então o motivo de conhecermos 

nossos associados, fornecedores e co-
labores, sendo que  o procedimento de 
Know Your Customer (KYC) tem o obje-
tivo de verificar e conhecer a origem, a 
constituição do patrimônio e dos recur-
sos financeiros  de todos os envolvidos 
na transação, minimizando os riscos, 
não só da entrada, mas também da mo-
vimentação de capital ilícito. Visando 
minimizar tais riscos, são adotados os 
seguintes procedimentos:
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Identificadas as particularidades de 
cada associado, é possível classificá-
-los, atentando-se para o fato de que 
os fornecedores são de grande impor-
tância no ciclo de negócios de nossas 
entidades. Além disso, o procedimento 
de KYP configura-se, neste contexto, 
como um meio eficaz de  identificar e 
aprovar parceiros de negócios, visando 
prevenir que a sua entidade realize ne-
gócios com contrapartes inidôneas ou 
suspeitas de envolvimento em ativida-
des ilícitas, bem como de assegurar que 
possuam procedimentos adequados de 
PLD/CFT, quando aplicável. 
O processo KYP tem o objetivo de ad-

quirir melhor conhecimento da empre-
sa, da instituição de seguros ou equi-
parada a ser contratada, buscando 
observar suas práticas de governança, 
incluindo visitas físicas, com equipe es-
pecífica, para realização de due diligen-
ce, em que se verifica:
• �gestores e administradores da socie-

dade;
• �identificação de regularidade fiscal 

junto à Receita Federal do Brasil;
• �identificação da situação de crédito 

junto aos bureaus de crédito;
• �identificação da estrutura organiza-

cional da empresa; e
• identificação do beneficiário final:
   - �pessoa natural, que em última ins-

tância, de forma direta ou indireta, 
possui, controla ou influência sig-
nificativamente a entidade; ou

   - �a pessoa natural em nome da qual a 
transação é conduzida; e

   - �avaliação da documentação refe-
rente à estrutura de Controles In-
ternos e de Compliance.

São solicitadas, portanto, vistas às 
principais políticas direcionadas ao 
tema, bem como aos manuais internos, 
para que dessa forma a entidade encon-
tre os meios de se obter razoável con-
forto sobre os procedimentos e contro-
les existentes na instituição contratada 
para prestação de serviços.
Neste ínterim, cumpre salientar que os 

órgãos reguladores, em escala mundial, 
vêm sistematicamente incrementando 
suas iniciativas para a manutenção da 
saúde, estabilidade e solvência dos mer-
cados financeiros.
O Brasil não é exceção. A Superinten-

dência de Seguros Privados (SUSEP), no 
que tange ao mercado segurador brasilei-
ro, vem editando uma série de normativos 
alinhados com tendência internacional.
Esse novo ambiente regulatório mais 

rígido, associado à busca por maior éti-
ca na condução dos negócios e melhor 
governança corporativa de empresas e 
organizações, ressalta de forma cres-
cente a função de Compliance em todos 
os setores da economia brasileira.

AURÉLIO BRANDÃO
Bacharel em Direito, 
fundador da Autobem 
Brasil e diretor-presidente 
da Cooperativa de 
Proteção Patrimonial

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit. Pellentesque suscipit tellus vitae purus dignissim, nec 
tincidunt neque condimentum. Nam nec ligula pretium mi interdum hendrerit in sit amet ligula.
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Deputado João Campos (PRB/GO), maior articulador em favor das associações 
de benefícios mútuos dentro da Câmara dos Deputados, conta quais são os 
próximos passos do projeto de Projeto de Lei (PL) nº 3139/2015 – aprovado 
na Comissão Especial e transformado em Projeto de Lei Complementar (PLP) 
– e qual será a estratégia para aproveitar a vasta matéria do PL nº 5571/2015, 
propositura de autoria do parlamentar que foi apensada ao PLP 3139/2015.

MÓDULO DE
SEGURANÇA 
BANCÁRIO:

ALERTA PARA AS 
ASSOCIAÇÕES
Na era da tecnologia, qual internauta presta atenção 

nos detalhes contratuais dos aplicativos que está 

baixando no seu computador ou celular? A privacidade 

e intimidade dos correntistas de bancos brasileiros 

podem estar sendo violadas quando ele aciona o 

chamado módulo de segurança bancário, disponível 

para a navegação por meio da internet.  Os especialistas 

alertam que, quando o usuário instala esse dispositivo 

no seu aparelho, autoriza de forma imediata que a 

empresa americana Diebold acesse todos os seus 

arquivos pessoais, entre eles fotos, logins, senhas, 

contratos, e-mails, mensagens em redes sociais, 

declaração de imposto de renda, informações bancárias 

e qualquer outro documento que esteja armazenado 

no equipamento. Em entrevista à Revista da AAAPV, 

o jurista Phelippe Zanotti Giestas, do Escritório de 

Advocacia Giestas & Reis, esclarece como esse processo 

acontece no cotidiano da rede mundial da internet.
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Phelippe Zanotti Giestas, 37, é natu-

ral de Vitória (ES), casado e dedicado 

à família. Advogado, pós-graduado em 

Direito do Trabalho e Processual Tra-

balhista pela Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), é sócio-fundador do Escritório 

de Advocacia Giestas & Reis. Hoje, atua 

como especialista em Direito Ciberné-

tico com foco na defesa da privacidade 

e intimidade do consumidor, em Direi-

to Bancário, em Direito do Consumidor 

e também em Direito Marítimo.

O que representam os ‘Dados Pes-
soais Digitais’?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – O ci-
dadão possui duas identidades: a físi-
ca, pertinente ao seu ‘eu’ no sentido de 
existência, e a vida digital, o repasse 
integral ou parcial de seus dados pes-
soais informatizados, o seu ‘eu’ interior 
a ser documentado em um local não fí-
sico. Os chamados Dados Pessoais Di-
gitais são todas as informações, com-
pletas ou parciais, de uma pessoa física 
ou jurídica, seja um simples endereço 
residencial ou comercial, o nome com-
pleto do indivíduo ou da empresa, uma 
imagem ou foto, o número do CPF, RG 
ou CNPJ, o telefone residencial, celular 
ou comercial, entre outros, que sejam 
possíveis de conduzir as informações 
documentais físicas, corporais, para a 
virtual, digital. 

Com base no Código Nacional de Defe-
sa do Consumidor, qual interpretação 
e definição jurídica são atribuídas ao 
termo ‘Privacidade e Intimidade’, rela-
cionadas aos dados pessoais digitais 
bancários dos correntistas?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – O ter-
mo intimidade possui dimensões inter-
nas que estão inseridas dentro do gênero 
privacidade, o qual abrange a intimidade 
pessoal, relacional e universal. Outros-
sim, estamos afirmando que o conceito 
de intimidade trata da proteção do mais 
íntimo de uma pessoa, aquilo que não tem 
contato com o mundo exterior ou, então, 
não tem uma publicidade, ou seja, não 
é de conhecimento de ninguém além do 
próprio cidadão. Além disso, enquanto a 
privacidade é a permissão total ou parcial 
de um determinado conteúdo ou assun-
to entregue pelo próprio indivíduo para 
ser publicado de modo público ou priva-
do no mundo digital, a intimidade é tudo 
aquilo de forma sigilosa, a qual, jamais, 
um terceiro, privado ou público, poderia 
ter acesso, salvo por autorização expres-
sa do próprio indivíduo.

Como o senhor descobriu que pode 
estar havendo uma violação de priva-
cidade e intimidade do correntista ori-
ginada pela atividade do módulo de se-
gurança bancário?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – Descon-
fiando do módulo de segurança e da au-
sência de informação contratual, iniciei 
uma investigação em meu próprio com-
putador, no qual descobri três arquivos 
estranhos que permaneciam em plena 
atividade fora do acesso bancário. Eram 
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eles o core.exe, G-Buster Browser Defen-
ce e Warsaw, os quais pertencem à em-
presa americana chamada Diebold, sendo 
os arquivos derivados do próprio módulo 
de segurança bancário fornecido, de for-
ma obrigatória, pelo banco. Após análise 
pericial patrocinada pela Aprocon, ficou 
confirmada a violação de privacidade e 
intimidade do correntista por meio do 
módulo de segurança.

De acordo com a sua investigação, os 
bancos fornecem alguma informação 
contratual para o seu correntista sobre 
o módulo de segurança bancário?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – Não existe 
informação acerca do Warsaw ou sobre a 
coleta e monitoramento de dados pessoais 
atuantes dentro do módulo de segurança, 
ou até mesmo sobre o próprio programa 
chamado Módulo Segurança. Ou seja, o 

consumidor, sem conhecimento contra-
tual, é obrigado pelo banco a instalar um 
programa como meio de obter acesso ao 
Internet Banking, por meio de seu compu-
tador, sem apresentar nenhuma informa-
ção clara, objetiva e transparente. 

Como o senhor descobriu o contra-
to do programa Warsaw da fabricante 
Diebold GAS Tecnologia?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – Pes-
quisando no Google sobre Warsaw e 
Diebold, consegui a localização do we-
bsite “www.gastecnologia.com.br”, que 
posteriormente mudou para “www.die-
boldnixdorf.com.br/gas-antifraude”. Com 
isso, consegui acesso ao Contrato de  
Licença do Usuário Final, Xo (EULA), do 
programa Warsaw, pertencente e vincu-
lado ao Módulo de Segurança Bancário. 
O banco não fornece a EULA do pro-
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grama ao correntista, tampouco explica 
sobre ele. Não há nenhuma informação 
contratual que explique sua função, for-
ma de atuação no computador, celular ou 
tablet, quem será o responsável pela co-
leta e monitoramento dos dados pessoais 
do consumidor etc.

Um leigo em informática, na qualidade 
de consumidor correntista, descobri-
ria o programa Warsaw em seu com-
putador? Ou saberia, 
ainda, que uma empresa 
particular americana es-
taria coletando e moni-
torando os seus dados 
pessoais digitais por 
tempo integral?

PHELIPPE ZANOTTI 
GIESTAS – Não. O leigo 
em informática é indu-
zido de forma inocente 
pelo banco a instalar um 
programa espião de da-
dos. Ele jamais poderia 
desconfiar que uma em-
presa americana estaria 
coletando e monitorando 
todos os seus arquivos 
e documentos pessoais 
existentes em seu com-
putador, dentro ou fora do acesso ao In-
ternet Banking, enquanto o equipamento 
estiver ligado.

Como funciona o módulo de segurança 
do Warsaw?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – Quan-
do o correntista ou associado, na pá-
gina de seu banco, sem nenhuma in-
formação contratual, baixa o módulo 

de segurança para instalar no compu-
tador, aquele que não possui o conhe-
cimento de que, na verdade, está ins-
talando um programa espião de dados 
chamado Warsaw. O aplicativo War-
saw permanecerá ativo no computa-
dor, dentro e fora do acesso ao Internet 
Banking, enquanto o computador esti-
ver ligado. Independentemente do que 
o consumidor esteja fazendo, seja len-

do e-mails, redigindo um 
texto, vendo suas fotos, 
enfim, o Warsaw conti-
nuará efetuando todo o 
tipo de coleta e monito-
ramento de dados pes-
soais, tais como arquivos, 
fotos, logins, senhas e 
e-mails. Inclusive, o pro- 
grama estará observan-
do, coletando e monito-
rando seus arquivos da 
declaração de imposto de 
renda, caso os tenha em 
seu equipamento, dentre 
muitos outros. Teorica-
mente, o aplicativo seria 
para proteger, porém sua 
atividade é espionar, ex-
trapolando o direito pro-
tetivo do cidadão, assim 
como o exemplo de uma 

câmera de segurança instalada dentro 
de um banheiro, retirando a privacida-
de e intimidade do consumidor.

O senhor citou que, no estado do Espí-
rito Santo, o Tribunal de Contas e de-
mais órgãos públicos não permitem a 
instalação dos módulos de segurança 
para acesso ao Internet Banking nos 
computadores dos servidores. Esse 
fato realmente procede?

“
“
O aplicativo Warsaw 
permanecerá ativo 

no computador, 
dentro e fora 
do acesso ao 

Internet Banking 
[...] continuará 
efetuando todo 

o tipo de coleta e 
monitoramento de 

dados pessoais
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PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – É ver-
dade. No caso do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo (TCEES), há a 
Portaria Normativa nº 83, a qual, em seu 
artigo 27, proíbe a instalação dos módulos 
de segurança de bancos e demais institui-
ções financeiras nas estações de trabalho 
do TCEES, em virtude dos Riscos de Segu-
rança e Complexidade de Gerência de tais 
Softwares. Também é o caso do Tribunal 
de Justiça do Espírito Santo (TJES) e de-
mais órgãos públicos que não permitem a 
instalação dos softwares 
bancários por questão de 
proteção aos dados pú-
blicos. Ora, se dizem que 
o módulo de segurança é 
seguro, por que o próprio 
governo não permite a ins-
talação nos computadores 
dos servidores?

O que o senhor vem fa-
zendo para defender os 
interesses dos consumi-
dores correntistas?

PHELIPPE ZANOTTI 
GIESTAS – Estou pres-
tando consultoria para 
a Associação Nacional 
de Proteção e Defesa do Consumidor e 
da Cidadania. Esse foi o marco inicial 
para promover a verdadeira justiça aos 
consumidores que tiveram a sua priva-
cidade e intimidade violada por meio 
da coleta e do monitoramento de da-
dos pessoais promovido pelo módulo 
de segurança fornecido por seu banco. 
Contando com perícias altamente quali-
ficadas, com provas irrefutáveis, inicia-
mos o projeto Aprocon, o qual pode ser 
acessado em www.aprocon.org. O Proje-

to visa unificar todos os consumidores 
correntistas que fazem uso do Internet 
Banking em que a Diebold esteja envol-
vida, ou seja, todos os correntistas po-
derão ingressar junto ao programa para 
participar de duas grandes ações cole-
tivas, sendo uma nos Estados Unidos e 
outra no Brasil.

Explique melhor como funciona esse 
aplicativo APROCON.

PHELIPPE ZANOTTI 
GIESTAS – O objetivo é 
ingressar com uma ação 
coletiva de danos mo-
rais nos Estados Unidos 
contra a Diebold, visan-
do proteger os interes-
ses dos consumidores 
que estejam cadastrados 
no aplicativo Aprocon. 
O aplicativo estará dis-
ponível nas platafor-
mas IOS e Android, bem 
como será permitido que 
o usuário possa efetuar 
o cadastro diretamente 
no website “www.aprocon.
org”. O interessado pode-
rá efetuar o registro no 

valor de adesão de R$ 99,00 (noventa 
e nove reais) e, caso queira, optar por 
parcelar em até três vezes sem juros. 
Em seguida, deverá juntar os docu-
mentos necessários, comprovando ser 
correntista de um dos bancos que fa-
zem uso do Warsaw e acompanhar os 
procedimentos judiciais, no decorrer 
do tempo, por meio dos quais a Apro-
con efetuará o peticionamento e a ne-
gociação de ação coletiva nos Estados 
Unidos e, posteriormente, no Brasil.

“
“

Teoricamente, 
o aplicativo 
seria para 

proteger, porém 
sua atividade 

é espionar, 
extrapolando o 

direito protetivo 
do cidadão

ENTREVISTA COM PHELIPPE GIESTAS
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O que deve acontecer com essas Ações 
Coletivas nos Estados Unidos?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – As ações 
coletivas nos Estados Unidos visam plei-
tear justiça: a devida indenização por danos 
morais decorrente da afronta constitucio-
nal ao direito de privacidade e intimidade 
do cidadão brasileiro. O consumidor pode 
esperar por plena justiça americana e 
aguardar o retorno financeiro equivalente 
para ser equiparado ao direito de receber 
pelo dano moral causado diante da direta 
violação de privacidade e intimidade.

Qual a sua maior preocupação hoje com 
a tecnologia e as tendências jurídicas 
junto aos avanços do mundo digital?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – A tecno-
logia digital, referindo-se ao mundo da 
internet, pode ser considerada infinita, ou 
seja, um vasto universo em que tudo pode 
acontecer. Diante desse cenário, o escri-
tório Giestas & Reis Advogados Associa-
dos e a Aprocon, em união de forças, em-
penham-se para que o Brasil tenha mais 
controle jurídico perante as ações come-
tidas por terceiros no mundo digital, se-
jam pessoas físicas ou jurídicas. A Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, conhe-
cida como Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), dispõe sobre o tratamento de da-
dos pessoais, inclusive nos meios digitais, 
por pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado. O objetivo é proteger 
os direitos fundamentais de liberdade, de 
privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural. É pos-
sível notar o pequeno salto de reconheci-
mento do Poder Jurídico ao acompanhar 
o mundo digital da internet. A maior preo-
cupação a respeito da tecnologia e as suas 

tendências jurídicas é de fato fazer com 
que o Poder Judiciário brasileiro abrace 
com força a ideia de evoluir, promovendo 
leis que possam efetivamente dar maior 
garantia constitucional e consumerista 
aos usuários do mundo digital.

Qual o conselho o senhor deixa para o 
nosso leitor? Quais os cuidados que ele 
deve ter ao navegar pelo mundo on-line?

PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS – Muitas 
empresas, hoje em dia, pedem ao cliente o 
número do seu CPF para efetuar a venda. 
Os números dos documentos abrem uma 
porta para que a empresa norte-ameri-
cana entre na privacidade do seu cliente 
e também na sua franquia. A Diebold vai 
usar a sua estrutura comercial para des-
cobrir se o seu cliente é bom pagador, se 
está em alguma lista de inadimplentes, se 
possui boa reputação de crédito; inclusi-
ve, em alguns programas deles, é possível 
saber o endereço residencial, telefone, 
estado civil, a preferência de comida etc. 
Quando estiver navegando na internet, 
evite abrir e-mails estranhos, fotos des-
conhecidas e procure ter sempre o an-
tivírus atualizado. Ao navegar em sites, 
principalmente de relacionamento, evite 
expor informações pessoais ou as que 
podem identificar possíveis senhas de 
cartões ou contas bancárias. No celular, 
evite instalar aplicativos, a não ser pela 
loja oficial de seu aparelho. Procure sem-
pre saber para onde os seus dados e dos 
seus clientes estão sendo encaminhados.

CLÁUDIA FREITAS
Jornalista – Especial para 
a Revista AAAPV
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A
boa-fé é princípio integrante do 
ordenamento jurídico brasilei-
ro, na medida em que o Código 
Civil estabeleceu a obrigação 

de sua observância nos contratos. 
Na esfera das relações contratuais, 

acompanhamos os que definem a boa-fé 
subjetiva como aquela que está ligada a 
um valor interno, como por exemplo, 
a percepção dos contratantes durante 
a relação contratual. Por outro lado, a  
boa-fé objetiva é regra de conduta, de-
ver de agir com honestidade e lealdade 
com a outra parte da relação contratual.

De acordo com Silvio de Salvo Venosa, 
podemos afirmar que esse princípio – o 
da boa-fé contratual – se estampa pelo 
dever das partes de agir de forma cor-
reta antes, durante e depois do contrato. 
Isso porque, mesmo após o cumprimen-
to de um contrato, podem sobrar-lhes 
efeitos residuais. 
E, de fato, a importância do referido 

princípio tem sido reforçada pelos ór-
gãos do Poder Judiciário, do qual se ex-
traem decisões que, reconhecendo que 
a boa-fé não foi respeitada, modificam 
todo o conteúdo contratualmente es-
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tipulado em desfavor daquele que não 
agiu de acordo com a boa-fé.
Considerando que a relação entre as-

sociação e associado não seria, pro-
priamente, uma relação contratual e, 
além disso, a necessária e inafastável 
disposição dos direitos e obrigações 
dos associados no Estatuto Social, regi-
mento interno e demais normativas da 
associação, poder-se-ia questionar se, 
também nesta seara, o princípio da bo-
a-fé seria aplicado.
Antes de adentrarmos na matéria, im-

portante relembrar que muito antes de 
a lei reverenciar tal primado, as rela-

ções humanas se erguiam orientadas 
pelo valor da boa-fé enquanto princí-
pio ético e moral. E, por muito tempo, os 
ajustes feitos no “fio do bigode” eram 
cumpridos por razão simples: exercer a 
palavra dada de boa-fé.
Partindo desta observação, não se 

pode negar que o primado precede o 
próprio ordenamento jurídico na forma 
como hoje está estruturado, tamanha a 
sua importância.
Por tais razões, além de inúmeras ou-

tras que se poderia citar, a boa-fé é o 
princípio de conduta das relações hu-
manas e, também por isso, sua obser-

JURISDISÇÃO
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vância na relação entre associado e as-
sociação se mostra obrigatória.
O primado deve orientar a associação 

enquanto entidade organizada e estru-
turada para alcançar os objetivos so-
ciais estabelecidos na ata de fundação, 
a qual deve agir de forma transparen-
te, destacando as regras relativas aos 
direitos e obrigações dos associados 
desde o momento em que optam por in-
tegrar a associação. Cabe à associação 
deixar o associado ciente das regras 
que, de um modo ou de outro, podem 
limitar o seu direito ou resultar a perda 
de algum direito estabelecido normati-
vamente. Por exemplo: no caso de as-
sociado que esteja conduzindo veículo 
cadastrado na associação, com CNH 
vencida, e que venha sofrer alguma co-
lisão apta a gerar o direito à reparação 
ou indenização por parte da associa-
ção. Fugindo à discussão de se tratar 
ou não de regra passível de limitar o 
direito do associado, por se tratar de 
mera infração administrativa, entende-
mos que a perda do direito do associa-
do em tal caso, se estiver perfeitamente 
prevista no Regimento Interno e for de 
conhecimento pleno do mesmo – por 
exemplo estar destacada no termo de 
cadastro no qual consta a assinatura 
do associado – seria plenamente válida 
ao ponto de fazer com que o associado 
não possa reclamar qualquer ressarci-
mento se estiver em tal condição. 
Por outro lado, não somente a associa-

ção deve agir orientada pelo princípio 
estruturante. Os associados também têm 
o dever de sua observância desde a sua 

entrada na entidade e, mais ainda, no 
dia a dia e nas mais variadas situações. 
Cita-se por exemplo o registro de ocor-
rência, o denominado BO ou BAT, con-
forme definido pela autoridade compe-
tente. O associado que faz o registro da 
ocorrência deve zelar pela verdade na 
indicação de todas as circunstâncias 
do caso. Não apenas as partes envolvi-
das, mas toda a dinâmica do evento, a 
fim de destacar a real responsabilida-
de dos condutores. No caso citado, se 
o associado falta com a verdade, além 
da perda do direito previsto nas normas 
da associação, estaria violando o pre-
ceito da boa-fé. Na esfera criminal, ele 
incorre na prática do crime de falsidade 
ideológica e o Código Penal prevê pena 
de 1 a 5 anos e multa para quem “omitir, 
em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escri-
ta, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre 
fato juridicamente relevante.”
Como se conclui, tanto a associação 

como o associado devem manter sua re-
lação associativa, desde o início, orien-
tados ao princípio da boa-fé sob pena 
de estarem em situação de insegurança 
jurídica, transferindo para as mãos do 
Poder Judiciário a interpretação das re-
gras estipuladas em sua relação.
O mais importante nesta matéria 

é atentar para o fato de que, quanto 
mais os cidadãos se relacionam orien-
tados pela boa-fé, melhor vive e con-
vive essa sociedade.

BÁRBARA RAUEN
Pós-graduanda em Direito 
do Trabalho, bacharela em 
Direito e consultora jurídica

PATRICIA MÜLLER
Advogada, procuradora da 
AAAPV, mestre em Ciências 
Jurídico-Políticas e professora 
de Direito Constitucional
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